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Seleção de Dezembro 

 

É inviável, na via estreita do habeas corpus, reavaliar os elementos de convicção que 

embasaram a sentença penal condenatória, a fim de se redimensionar a sanção. 

A dosimetria da pena está ligada ao mérito da ação penal, ao juízo realizado pelo 

magistrado sentenciante após a análise do acervo probatório amealhado ao longo da 

instrução criminal. O que está autorizado é apenas o controle da legalidade dos critérios 

invocados, com a correção de eventuais arbitrariedades. HC 126.457. red. p/ o ac. min. 

Alexandre de Moraes. 1ª Turma. DJE de 12-12-2018. Informativo 922, STF. 

 

Não há falar em reformatio in pejus se os motivos expendidos pelo julgador em sede de 

apelação exclusiva da defesa não representarem advento de situação mais gravosa para o 

réu. 

“Como se sabe, o efeito devolutivo inerente ao recurso de apelação – ainda que exclusivo da 

defesa – permite que, observados os limites horizontais da matéria questionada, o tribunal 

aprecie em exaustivo nível de profundidade, a significar que, mantida a essência da causa de 

pedir e sem piorar a situação do recorrente, é legítima a consideração de elementos de fato 

não declinadas em tópico específico da dosimetria, mas que foram mencionadas na sentença 
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condenatória. Daí esta Corte já ter afirmado que o recurso contra a individualização da 

pena não limita o tribunal de apelação ao reexame dos motivos da sentença; ‘a restrição a 

observar no ponto é que as novas circunstâncias do fato hão de estar explícitas ou 

implicitamente contidas na acusação’.” “Assim, respeitados os limites extensivos 

apresentados pela defesa em sua apelação (limites horizontais), poderá o tribunal examinar 

o recurso em toda sua profundidade (limite vertical), de modo que a alteração de 

fundamentos a determinado ponto recorrido não implicará reformatio in pejus. Exigir que o 

tribunal de segunda instância se limite aos motivos apresentados pelo magistrado de 

primeiro grau – ainda que o recurso seja exclusivo da defesa – significaria transformá-lo em 

uma corte chanceladora de sentenças, prática não condizente com nosso ordenamento 

jurídico-constitucional.” HC 126.457. red. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes. 1ª Turma. 

DJE de 12-12-2018. Informativo 922, STF. 

 

“Compete ao advogado acompanhar o julgamento após a inclusão do feito em pauta”, 

sendo desnecessária a intimação para data específica de julgamento. 

Se é certo que o § 1º do art. 370 do Código de Processo Penal (CPP) prevê expressamente a 

indispensabilidade da intimação do defensor constituído, por outro lado também é certo que 

a falta de intimação da defesa para o julgamento do recurso em sentido estrito 

consubstancia nulidade sanável, que deve ser arguida na primeira oportunidade, sob pena de 

preclusão, ex vi do art. 571, VIII, do CPP. Se não há registro de que a controvérsia foi 

iniciada na primeira oportunidade em que a defesa se manifestou nos autos, a questão pode 

ser dada por preclusa. Sendo esse o quadro, não pode a defesa valer-se de suposto prejuízo 

decorrente de omissão a ela mesma atribuível, para invalidar decisão judicial desfavorável. 

Sob essa perspectiva, aplica-se o disposto no art. 565 do CPP. “Além desses fundamentos, 

não se pode ignorar a regra segundo a qual não haverá declaração de nulidade quando não 

demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte (pas de nullité sans grief).” HC 138.097. 

red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. 1ª Turma. DJE de 12-12-2018. Informativo 921, STF. 

 

Inexiste nulidade quando a intimação é realizada em nome de advogado habilitado, se não 

tiver requerimento para que a intimação se dê especificamente em nome de algum dos 

advogados que atuam no feito. 

Na hipótese de paciente defendido por dois advogados regularmente constituídos, sem que a 

defesa tenha requerido fossem as intimações realizadas em nome de todos os procuradores, 

incumbe ao advogado substabelecido acompanhar a tramitação do processo. Assim, inexiste 

ilegalidade flagrante, abuso de poder ou nulidade na intimação feita em nome de advogado 

falecido seguido da expressão “e outro”. A morte de um dos defensores não acarreta a 

automática anulação do processo ou evidente cerceamento do direito de defesa, em especial 

porque a defesa contribui para a nulidade arguida, ao deixar de informar ao tribunal de 

origem sobre o falecimento de um dos advogados, o que atrai a regra do art. 565 do CPP. A 

nulidade, “para ser reconhecida, pressupõe a comprovação do prejuízo, nos termos do art. 

563 do CPP, não podendo essa ser presumida, a fim de se evitar um excessivo formalismo 
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em prejuízo da adequada prestação jurisdicional. A propósito, cuida-se de aplicação do 

princípio cognominado de pas de nullité sans grief, aplicável tanto a nulidades absolutas 

quanto relativas”. Ademais, “deve ser demonstrado um liame inequívoco entre a nulidade 

suscitada e o resultado processual desfavorável”. HC 138.097. red. p/ o ac. min. Roberto 

Barroso. 1ª Turma. DJE de 12-12-2018. Informativo 921, STF. 

 

O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício 

do cargo e relacionados às funções desempenhadas. 

Atualmente, tem-se considerado que o foro por prerrogativa de função, ou foro privilegiado, 

alcança todos os crimes de que são acusados os agentes públicos previstos no art. 102, I, b e 

c, da Constituição Federal (CF), incluídos os praticados antes da investidura no cargo e os 

que não guardam qualquer relação com o seu exercício. Tal prática, entretanto, não realiza 

adequadamente princípios constitucionais estruturantes, como igualdade e república, por 

impedir, em grande número de casos, a responsabilização de agentes públicos por crimes de 

naturezas diversas. Além disso, a falta de efetividade mínima do sistema penal, nesses casos, 

frustra valores constitucionais importantes, como a probidade e a moralidade 

administrativa. Assim, para assegurar que a prerrogativa de foro sirva ao seu papel 

constitucional de garantir o livre exercício das funções – e não ao fim ilegítimo de assegurar 

impunidade –, é indispensável que haja relação de causalidade entre o crime imputado e o 

exercício do cargo. Idêntica lógica foi adotada, ao condicionar a imunidade parlamentar 

material – que protege os agentes públicos por suas opiniões, palavras e votos – à exigência 

de a manifestação ter relação com o exercício do mandato. Por fim, cabe ressaltar que, em 

inúmeros casos, o Supremo Tribunal Federal (STF) realizou interpretação restritiva de suas 

competências constitucionais, para adequá-las às suas finalidades. AP 937 QO. rel. min. 

Roberto Barroso. Plenário. DJE de 11-12-2018. Informativo 900, STF. 

 

Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para 

apresentação de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não 

será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar cargo ou deixar o cargo que 

ocupava, qualquer que seja o motivo. 

É possível a prorrogação de competências constitucionais quando necessária para preservar 

a efetividade e a racionalidade da prestação jurisdicional. Essa nova linha interpretativa é 

aplicável aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e as decisões proferidas 

pelo STF e demais juízos com base na jurisprudência anterior. AP 937 QO. rel. min. 

Roberto Barroso. Plenário. DJE de 11-12-2018. Informativo 900, STF. 

 

 

Seleção de Novembro 
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É facultado ao magistrado das execuções criminais requisitar o exame criminológico e 

utilizá-lo como fundamento da decisão que julga o pedido de progressão. 

“A modificação do art. 112 da Lei de Execuções Penais (LEP) pela Lei 10.792/2003, de 

fato, não proibiu a realização do exame criminológico, quando necessário para a avaliação 

do sentenciado, tampouco vedou a sua utilização para o convencimento do magistrado 

acerca da promoção do sentenciado para regime carcerário mais brando.” “Do cotejo entre 

ambas as normas e verifica-se que a alteração legislativa não visou apenas a supressão pura 

e simples do exame criminológico para fins de progressão de regime, mas estabeleceu 

critérios norteadores da decisão do juiz, sem prejuízo de permitir que este requisite a 

referida perícia, observadas as especificidades de cada caso concreto.” “O exame 

criminológico, como se sabe, foi originariamente concebido pela Lei de Execução como 

instrumento colocado à disposição do magistrado para dar concreção ao princípio da 

individualização da pena. Tal orientação permanece válida, não obstante a alteração 

legislativa, que exige sua feitura quando da entrada do sentenciado no sistema carcerário, 

bem como no art. 33, § 2º, do Código Penal, o qual estabelece que a progressão se dará em 

conformidade com o mérito deste.” “Conciliando esses dispositivos legais chega-se à 

conclusão de que o art. 112 da LEP, em sua nova redação, admite requisição facultativa do 

exame criminológico, desde que devidamente fundamentado, o qual pode, inclusive, ser 

contestado nos termos do § 1º do art. 112 da lei, que prevê a instauração de contraditório 

sumário.” Rcl 27.616 AgR. rel. min. Ricardo Lewandowski. 2ª Turma. DJE de 5-11-2018. 

Informativo 919, STF. 

 

Destaque: Não se admite a pronúncia de acusado fundada exclusivamente em elementos 

informativos obtidos na fase inquisitorial. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber sobre a possibilidade de o juízo 

de pronúncia admitir os elementos de prova colhidos no inquérito policial que demonstram 

indícios de autoria do crime doloso contra a vida, ainda que de maneira tênue, sob pena de 

contrariar as disposições do art. 413 do CPP, bem como o princípio do in dubio pro 

societate. Inicialmente, convém assinalar que não se descura que há no âmbito do STJ 

julgados no sentido de admitir a pronúncia do acusado com base em indícios derivados do 

inquérito policial, sem que isso represente afronta ao art. 155 do CPP: AgRg no AREsp 

978.285/SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 

13/06/2017, DJe 21/06/2017; e HC 435.977/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta 

Turma, julgado em 15/5/2018, DJe 24/5/2018. No caso dos autos, porém, o Tribunal local 

manteve a decisão que despronunciou o réu tendo em vista ser a prova dos autos um único 

depoimento extrajudicial, o qual não foi confirmado na fase processual, e a confissão 

qualificada em juízo do corréu. Desse modo, nota-se a ausência de indícios de autoria 

delitiva (art. 413 do CPP) submetidos ao devido processo legal. Portanto, carece de 

judicialização a prova a apontar os indícios de autoria delitiva. Importa registrar que a 

prova produzida extrajudicialmente é elemento cognitivo destituído do devido processo legal, 

princípio garantidor das liberdades públicas e limitador do arbítrio estatal. Assentir com 

entendimento contrário implicaria considerar suficiente a existência de prova inquisitorial 
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para submeter o réu ao Tribunal do Júri sem que se precisasse, em última análise, de 

nenhum elemento de prova a ser produzido judicialmente. Ou seja, significaria inverter a 

ordem de relevância das fases da persecução penal, conferindo maior juridicidade a um 

procedimento administrativo realizado sem as garantias do devido processo legal em 

detrimento do processo penal, o qual é regido por princípios democráticos e por garantias 

fundamentais. Assim, não se pode admitir, em um Estado Democrático de Direito, a 

pronúncia sem qualquer lastro probatório colhido sob o contraditório judicial, fundada 

exclusivamente em elementos informativos obtidos na fase inquisitorial, mormente quando 

essa prova está isolada nos autos. (REsp 1591768/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio 

Schietti Cruz, DJe 18/06/2018). AgRg no REsp 1.740.921-GO, Rel. Min. Ribeiro 

Dantas, por unanimidade, julgado em 06/11/2018, DJe 19/11/2018. Informativo 638, 

STJ. 

 

Destaque: É nula a sentença proferida de forma oral e degravada parcialmente sem o 

registro das razões de decidir. 

Informações do inteiro teor: De início, destaca-se que o art. 405 do Código de Processo 

Penal possibilita o registro dos termos da audiência de instrução em meio audiovisual. Tal 

regra, cuja redação foi conferida pela Lei n. 11.719/2008, não tem o escopo somente de 

abreviar o tempo de realização do ato - em razão da desnecessidade da redução, a termo, dos 

depoimentos do acusado, vítima e testemunhas -, mas também o de possibilitar registro fiel 

da íntegra do ato, com imagem e som, em vez da simples escrita. Na hipótese, foi proferida 

sentença oral, com a degravação tão somente da dosimetria das penas e do dispositivo. Essa 

situação, em um juízo preliminar, contraria o disposto no art. 388 do Código de Processo 

Penal, pois a busca da celeridade na prestação jurisdicional não dispensa a forma escrita da 

sentença, que deve vir acompanhada das razões de decidir. Anote-se, por fim, o prejuízo à 

defesa, com grave dano ao exercício do contraditório e ampla defesa, que acarreta nulidade 

absoluta do ato, por vício formal. HC 470.034-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, por maioria, 

julgado em 09/10/2018, DJe 19/11/2018. Informativo 638, STJ. 

 

Seleção de Outubro 

 

Admite-se o habeas corpus coletivo. 

Existem relações sociais massificadas e burocratizadas cujos problemas exigem soluções a 

partir de remédios processuais coletivos, especialmente para coibir ou prevenir lesões a 

direitos de grupos vulneráveis. Nesse sentido, o conhecimento do habeas corpus coletivo 

homenageia nossa tradição jurídica de conferir a maior amplitude possível ao remédio 

heroico, conhecida como doutrina brasileira do habeas corpus. Esse entendimento se amolda 

ao disposto no art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal (CPP), que outorga aos juízes e 

tribunais competência para expedir, de ofício, ordem de habeas corpus, quando, no curso de 

processo, verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal. Ademais, 
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essa compreensão se harmoniza com o previsto no art. 580 do CPP, que faculta a extensão 

da ordem a todos que se encontram na mesma situação processual. Também é necessário 

compreender que tramitam mais de 100 milhões de processos no Poder Judiciário, a cargo de 

pouco mais de 16 mil juízes. Isso exige que o Supremo Tribunal Federal (STF) prestigie 

remédios processuais de natureza coletiva para emprestar a máxima eficácia ao 

mandamento constitucional da razoável duração do processo e ao princípio universal da 

efetividade da prestação jurisdicional. Saliente-se que a legitimidade ativa do habeas corpus 

coletivo, a princípio, deve ser reservada àqueles listados no art. 12 da Lei 13.300/2016, por 

analogia ao que dispõe a legislação referente ao mandado de injunção coletivo. HC 143.641. 

rel. min. Ricardo Lewandowski. 2ª Turma. DJE de 9-10-2018. Informativo 891, STF. 

 

Há um descumprimento sistemático de regras constitucionais, convencionais e legais 

referentes aos direitos das presas e de seus filhos. Por isso, cabe ao STF exercer função 

típica de racionalizar a concretização da ordem jurídico-penal de modo a minimizar o 

quadro de violações a direitos humanos que vem se evidenciando. 

Há uma deficiência de caráter estrutural no sistema prisional que faz com que mulheres 

grávidas e mães de crianças, bem como as próprias crianças (entendido o vocábulo aqui em 

seu sentido legal, como a pessoa de até doze anos de idade incompletos, nos termos do art. 

2º do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), estejam experimentando situação 

degradante na prisão, em especial privadas de cuidados médicos pré-natal e pós-parto. Além 

disso, as crianças estão se ressentindo da falta de berçários e creches. Essa falha estrutural é 

agravada pela “cultura do encarceramento”, vigente entre nós, a qual se revela pela 

imposição exagerada de prisões provisórias a mulheres pobres e vulneráveis. Tal decorre, 

como já aventado por diversos analistas dessa problemática, seja por um proceder mecânico, 

automatizado, de certos magistrados, assoberbados pelo excesso de trabalho, seja por uma 

interpretação acrítica, matizada por um ultrapassado viés punitivista da legislação penal e 

processual penal, cujo resultado leva a situações que ferem a dignidade humana de gestantes 

e mães submetidas a uma situação carcerária degradante. O quadro fático especialmente 

inquietante se revela pela incapacidade do Estado brasileiro de garantir cuidados mínimos 

relativos à maternidade, até mesmo às mulheres que não estão em situação prisional, como 

comprova o “caso Alyne Pimentel”, julgado pelo Comitê para a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher das Nações Unidas. Tanto o Objetivo de 

Desenvolvimento do Milênio n. 5 (melhorar a saúde materna) quanto o Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável n. 5 (alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as 

mulheres e meninas), ambos da Organização das Nações Unidas, ao tutelarem a saúde 

reprodutiva das pessoas do gênero feminino, vão de encontro a essa situação deplorável. 

Além disso, incide amplo regramento internacional relativo a direitos humanos, em especial 

das Regras de Bangkok, segundo as quais deve ser priorizada solução judicial que facilite a 

utilização de alternativas penais ao encarceramento, principalmente para as hipóteses em 

que ainda não haja decisão condenatória transitada em julgado. Merece destaque o fato de 

que as crianças sofrem injustamente as consequências da prisão da mãe, em flagrante 

contrariedade ao art. 227 da Constituição Federal (CF), que estabelece a prioridade 
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absoluta na consecução dos direitos destes. No ponto, é importante relembrar que a CF 

estabelece, taxativamente, em seu art. 5º, XLV, que “nenhuma pena passará da pessoa do 

condenado”, valendo anotar que, no caso das mulheres presas, a privação de liberdade e suas 

nefastas consequências estão sendo estendidas às crianças que portam no ventre e àquelas 

que geraram. A atuação do STF para minimizar esse estado de coisas é plenamente 

condizente com os textos normativos integrantes do patrimônio mundial de salvaguarda dos 

indivíduos colocados sob a custódia do Estado, tais como a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, a Convenção 

Americana de Direitos Humanos, os Princípios e Boas Práticas para a Proteção de Pessoas 

Privadas de Liberdade nas Américas, a Convenção das Nações Unidas contra Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes e as Regras Mínimas 

para o Tratamento de Prisioneiros (Regras de Mandela). Essa posição é consentânea, ainda, 

com o entendimento do STF em temas correlatos. HC 143.641. rel. min. Ricardo 

Lewandowski. 2ª Turma. DJE de 9-10-2018. Informativo 891, STF. 

 

Admite-se a realização de emendatio libelli em segunda instância mediante recurso 

exclusivo da defesa, contanto que não gere reformatio in pejus, nos termos do art. 617 do 

Código de Processo Penal (CPP). 

Se o órgão julgador de segundo grau amolda a imputação ao quadro fático dos autos, não 

transbordando a acusação delineada na denúncia, trata-se apenas de típica situação de 

emendatio libelli (CPP, art. 383), não se podendo falar em reformatio in pejus, ainda que o 

julgamento tenha sido provocado por recurso defensivo. “A apelação da defesa devolve 

integralmente o conhecimento da causa ao Tribunal, que a julga de novo, reafirmando, 

infirmando ou alterando os motivos da sentença apelada, com as únicas limitações de 

adstringir-se à imputação que tenha sido objeto dela (cf. Súmula 453) e de não agravar a 

pena aplicada em primeiro grau ou, segundo a jurisprudência consolidada, piorar de 

qualquer modo a situação do réu apelante.” HC 134.872. rel. min. Dias Toffoli. 2ª Turma. 

DJE de 9-10-2018. Informativo 895, STF. 

 

Mesmo nos processos de competência originária do Supremo Tribunal Federal, a instrução 

processual penal deve iniciar-se com a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, 

realizando-se o interrogatório ao final. 

Embora a interpretação literal do art. 7º da Lei 8.038/1990 seja no sentido de que o 

interrogatório do réu deve ser o ato inaugural da instrução processual penal, esse comando 

não se coaduna com os princípios do contraditório e da ampla defesa. Tais princípios 

impõem a realização do ato apenas ao término da instrução criminal, o que permite ao 

acusado se ver processar e, em melhores condições, elaborar sua autodefesa. AP 1.027 AgR. 

red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. 1ª Turma. DJE de 25-10-2018. Informativo 918, STF. 
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Notícias anônimas de crime, desde que verificada a sua credibilidade por apurações 

preliminares, podem servir de base válida à investigação e à persecução criminal. 

A denúncia anônima, por si só, não serve para fundamentar a instauração de inquérito, 

mas, a partir dela, a autoridade competente poderá realizar diligências preliminares para 

apurar a veracidade das informações obtidas anonimamente e, então, instaurar o 

procedimento investigatório propriamente dito. RHC 132.115. rel. min. Dias Toffoli. 2ª 

Turma. DJE de 19-10-2018. Informativo 890, STF. 

 

As interceptações telefônicas podem ser prorrogadas além do prazo legal de autorização, 

desde que devidamente fundamentadas pelo juízo competente quanto à necessidade para o 

prosseguimento das investigações. 

A interceptação telefônica é meio de investigação invasivo que deve ser usado com cautela. 

Entretanto, pode ser necessária e justificada, circunstancialmente, a utilização prolongada 

de métodos de investigação invasivos, sobretudo se a atividade criminal for igualmente 

duradoura, casos de crimes habituais, permanentes ou continuados. A interceptação 

telefônica pode, portanto, ser prorrogada para além de trinta dias para a investigação de 

crimes cuja prática se prolonga no tempo e no espaço, muitas vezes desenvolvidos de forma 

empresarial ou profissional. RHC 132.115. rel. min. Dias Toffoli. 2ª Turma. DJE de 19-

10-2018. Informativo 890, STF. 

 

A interceptação telemática e as suas prorrogações não padecem de vício de 

inconstitucionalidade. 

Em face da concepção constitucional moderna de que inexistem garantias individuais de 

ordem absoluta, mormente com escopo de salvaguardar práticas ilícitas, a exceção 

constitucional ao sigilo alcança as comunicações de dados telemáticos. Cabe destacar que, 

“quando a norma constitucional não possui autorização expressa de limites, a doutrina 

sustenta a existência de ‘limites imanentes’. E a convivência dos direitos fundamentais leva 

mesmo ao reconhecimento desses limites implícitos ou imanentes. Não vale, em suma, o 

argumento de que a CF só permitiu a restrição da comunicação telefônica. Quanto a ela, 

na verdade, existe autorização restritiva expressa. Quanto às comunicações telemáticas 

(independentes da telefonia), essa permissão é implícita ou imanente”. Diante disso, não há 

que se cogitar de incompatibilidade do parágrafo único do art. 1º da Lei 9.296/1996 com o 

art. 5º, XII, da Constituição Federal (CF). “O parágrafo único, ao estender a possibilidade 

de interceptação também ao fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática, 

apenas especificou que a lei também atingirá toda e qualquer variante de informações que 

utilizem a modalidade ‘comunicações telefônicas’. Ou seja, objetivou a Lei estender a 

aplicação das hipóteses de interceptação de comunicações telefônicas a qualquer espécie de 

comunicação, ainda que realizada mediante sistemas de informática, existentes ou que 

venham a ser criados, desde que tal comunicação utilize a modalidade ‘comunicações 



 
 

14 

telefônicas’.” RHC 132.115. rel. min. Dias Toffoli. 2ª Turma. DJE de 19-10-2018. 

Informativo 890, STF. 

 

Destaque: A simulação de consórcio por meio de venda premiada, operada sem autorização 

do Banco Central do Brasil, configura crime contra o sistema financeiro, tipificado pelo 

art. 16 da Lei n. 7.492/1986, o que atrai a competência da Justiça Federal. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se a "venda premiada" de 

motocicletas pode ser considerada uma simulação de consórcio, de forma que a conduta 

descrita na denúncia possa se subsumir em tipos penais incriminadores descritos na Lei n. 

7.492/1986, dentre eles, o crime tipificado no art. 16, consistente em operar instituição 

financeira, sem a devida autorização. Preliminarmente, cumpre salientar que em pesquisa à 

jurisprudência do STJ, constata-se mudança de entendimento em curto espaço de tempo. O 

precedente da Terceira Seção, CC 121.146/MA, de relatoria do Min. Sebastião Reis Júnior, 

de junho de 2012, dispõe que "as operações denominadas compra premiada ou venda 

premiada - caracterizadas pela promessa de aquisição de bens, mediante formação de 

grupos, com pagamentos de contribuições mensais e sorteios, cujos contemplados ficam 

exonerados de adimplir as parcelas restantes - não constituem atividades financeiras para 

fins de incidência da Lei n. 7.492/1986". De outro lado, há precedentes, em sede de habeas 

corpus, no sentido de que a compra premiada - ainda que levada a efeito sem autorização 

do Banco Central do Brasil e mesmo não caracterizando um consórcio puro - trata-se de 

um simulacro de consórcio, que capta e administra recurso de terceiros, de modo a se 

enquadrar no tipo penal previsto do art. 16, caput, da Lei n. 7.492/1986. Feito um 

panorama jurisprudencial do STJ acerca do tema, observa-se que o melhor posicionamento 

é o de que a simulação de consórcio por meio de venda premiada, operada sem autorização 

do Banco Central do Brasil, configura crime contra o sistema financeiro devendo, assim, ser 

apurada pela Justiça Federal. Ademais, ainda que não haja identidade perfeita entre a venda 

premiada e o consórcio, é evidente que não se trata de venda comum, na medida que a 

pessoa jurídica capta recursos de terceiros, podendo, portanto, ser considerada instituição 

financeira a teor do art. 1º da Lei n. 7.492/1986. Desse modo, a ausência de autorização do 

Banco Central do Brasil não afasta a prática de crime contra o sistema financeiro, ao 

contrário, constitui justamente elemento constante no tipo descrito no art. 16 da Lei n. 

7.492/1986. CC 160.077-PA, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 

10/10/2018, DJe 19/10/2018. Informativo 637, STJ. 

 

Destaque: Compete à Justiça Federal apreciar o pedido de medida protetiva de urgência 

decorrente de crime de ameaça contra a mulher cometido, por meio de rede social de grande 

alcance, quando iniciado no estrangeiro e o seu resultado ocorrer no Brasil. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que, segundo o art. 109, V, da 

Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar "os crimes previstos em 

tratado ou convenção internacional, quando iniciada a execução no País, o resultado tenha 

ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente". Encontrando-se o suposto autor 
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das ameaças em território estrangeiro, uma vez que não se tem notícia do seu ingresso no 

país, tem-se um possível crime à distância, tendo em vista que as ameaças foram praticadas 

nos EUA, mas a suposta vítima teria tomado conhecimento do seu teor no Brasil. Observe-

se que, de fato, não se tem, propriamente, crime previsto em tratado ou convenção 

internacional. Isto porque, embora o Brasil seja signatário de acordos internacionais que 

asseguram os direitos das mulheres, tais convenções não descrevem tipos penais. Em outras 

palavras, referidas convenções apenas apresentam conceitos e recomendações sobre a 

erradicação de qualquer forma de discriminação e violência contra as mulheres. Entretanto, 

em situação semelhante ao caso concreto, o argumento de ausência de tipificação em 

convenção internacional foi derrubado pelo Supremo quando da análise de crimes de 

pedofilia na Internet (RE 628.624). Segundo a tese vencedora, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente é produto de tratado e convenção internacional subscritos pelo Brasil. Dessarte, 

à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, embora as convenções 

internacionais firmadas pelo Brasil não tipifiquem ameaças à mulher, a Lei Maria da 

Penha, que prevê medidas protetivas, veio concretizar o dever assumido pelo Estado 

Brasileiro de proteção à mulher. Assim, é evidente a internacionalidade das ameaças que 

tiveram início nos EUA, por meio de rede social de grande alcance, o que resulta na 

competência da Justiça Federal. CC 150.712-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por 

unanimidade, julgado em 10/10/2018, DJe 19/10/2018. Informativo 636, STJ. 

 

Destaque: Compete à Justiça Federal o julgamento dos crimes de contrabando e de 

descaminho, ainda que inexistentes indícios de transnacionalidade na conduta. 

Informações do inteiro teor: Destaque-se, de início, que a jurisprudência desta Corte definia 

a competência da Justiça Federal para o julgamento dos crimes de contrabando e 

descaminho, nos termos da Súmula n. 151/STJ. No julgamento do CC 149.750/MS, de 

26/4/2017, modificou-se tal orientação para limitar a competência federal, no caso de 

contrabando, às hipóteses em que for constatada a existência de indícios de 

transnacionalidade na conduta do agente. No entanto, o referido conflito de competência 

tratava de crime distinto (violação de direito autoral), no qual a fixação da competência 

federal decorre da hipótese do art. 109, V, da Constituição Federal (crime que o Brasil se 

obrigou a reprimir em tratado internacional), hipótese na qual se exige efetivamente 

indícios de transnacionalidade para a competência federal. Essa compreensão ficou 

consolidada, até que, no julgamento do CC 159.680/MG (realizado em 8/8/2018), a 

Terceira Seção decidiu pela competência federal para o julgamento do crime de descaminho, 

ainda que inexistentes indícios de transnacionalidade na conduta. Embora o referido 

precedente verse acerca de figura penal distinta (descaminho), o entendimento ali acolhido 

deve prevalecer também para o crime de contrabando. Primeiro, porque o crime de 

contrabando, tal como o delito de descaminho, tutela prioritariamente interesse da União, 

que é a quem compete privativamente (arts. 21, XXII e 22, VII, ambos da CF) definir os 

produtos de ingresso proibido no país, além de exercer a fiscalização aduaneira e das 

fronteiras, mediante atuação da Receita Federal e Polícia Federal. Segundo, para preservar a 

segurança jurídica. Ora, a jurisprudência desta Corte, na esteira do entendimento firmado 
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na Súmula n. 151/STJ, tradicionalmente sinalizava que a competência para o julgamento 

de tais delitos seria da Justiça Federal, afigurando-se desarrazoada a adoção de 

entendimento diverso, notadamente sem um motivo jurídico relevante para tanto. CC 

160.748-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em 26/09/2018, 

DJe 04/10/2018. Informativo 635, STJ. 

 

Seleção de Setembro 

 

O prazo para interposição de agravo pelo Estado-acusador em processo- -crime, visando à 

subida do recurso especial, é de cinco dias. 

O art. 39 da Lei 8.038/1990 estipula o prazo de cinco dias para interposição de agravo em 

face de decisão do presidente do tribunal, de seção, de turma ou de relator que causar 

gravame à parte. Apenas a Defensoria Pública possui a prerrogativa de ter dobrado o prazo 

de recurso em matéria criminal, a teor do art. 5º, § 5º, da Lei 1.060/1950. O benefício legal 

do prazo em dobro para o Ministério Público foi outorgado somente quanto à atuação nos 

processos de natureza civil [Código de Processo Civil (CPC), art. 180]. Ademais, o Verbete 

116 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça (STJ) prevê a contagem do prazo em dobro 

para a Fazenda Pública e para o Ministério Público somente nas situações em que atuem 

em favor da Administração Pública. HC 120.275. rel. min. Marco Aurélio. 1ª Turma. DJE 

de 12-9-2018. Informativo 902, STF. 

 

A utilização de elementos probatórios, produzidos pelo próprio colaborador, em seu 

prejuízo, de modo distinto do firmado com a acusação e homologado pelo Judiciário, é 

prática abusiva e viola o direito a não autoincriminação. 

A renúncia (ou não exercício) imposta pela Lei em relação ao direito ao silêncio (Lei 

12.850/2013, art. 4º, § 14) se limita à abrangência e às consequências previstas no acordo. 

Nesse sentido, “a possibilidade de compartilhamento de provas produzidas consensualmente 

para outras investigações não incluídas na abrangência do negócio jurídico pode colocar em 

risco a sua efetividade e a esfera de direitos dos imputados que consentirem em colaborar 

com a persecução estatal”. Deve-se ressaltar que isso não impede que outras autoridades 

não aderentes ao acordo realizem investigações e persecuções distintas, como, por exemplo, 

sobre fatos novos ou não incluídos no acordo. Nessa hipótese, veda-se somente a utilização, 

para esses casos, de elementos probatórios produzidos pelos próprios colaboradores em razão 

do negócio firmado. Inq 4.420 AgR. rel. min. Gilmar Mendes. 2ª Turma. DJE de 13-9-

2018. Informativo 913, STF. 
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Se o imputado não é abrangido pelo acordo de leniência em questão, não há óbices ao 

compartilhamento de provas, desde que o pedido se mostre adequadamente delimitado e 

justificado. 

“É assente na jurisprudência desta Corte a admissibilidade, em procedimentos 

administrativos, de prova emprestada do processo penal.” Contudo, nas hipóteses de meios 

de obtenção de prova como colaboração premiada (ou acordos de leniência), devem ser 

adotadas cautelas especiais. “Nesses casos, ao estabelecer os estreitos parâmetros de tais 

atividades, fica clara a intenção do legislador em assegurar que a obtenção de provas seja 

realizada de forma compatível com os direitos fundamentais envolvidos, como a intimidade, 

a inviolabilidade do domicílio e o sigilo das comunicações (CF, art. 5º, X, XI e XII).” Inq 

4.420 AgR. rel. min. Gilmar Mendes. 2ª Turma. DJE de 13-9-2018. Informativo 913, 

STF. 

 

Usurpa a competência do Supremo Tribunal Federal (STF) a decisão de juízo de primeiro 

grau que determina a busca e apreensão não individualizada de entes dotados de capacidade 

probatória no domicílio de parlamentar federal investigado perante o STF, sob o pretexto 

de o mandado se referir exclusivamente a outra pessoa, não detentora de foro por 

prerrogativa de função, e investigada criminalmente por fatos relacionados por continência 

ou conexão, após o desmembramento do feito. 

A busca e apreensão é um meio de obtenção de prova, que se destina à aquisição de entes 

(coisas materiais, vestígios ou declarações) dotados de capacidade probatória. A busca e 

apreensão domiciliar, por expressa determinação constitucional, ressalvada a hipótese de 

flagrante delito, exige autorização judicial [Constituição Federal (CF), art. 5º, XI]. 

Ademais, não é qualquer autorização judicial que permite validamente romper a garantia 

da inviolabilidade de domicílio, sendo necessário conjugá-la com a garantia constitucional 

do juiz natural, segundo a qual ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente (CF, art. 5º, LIII). Portanto, em estrita observância ao princípio do 

juiz natural, apenas o juiz constitucionalmente competente pode ordenar uma medida de 

busca e apreensão domiciliar. Nos termos do art. 102, I, b, da CF, compete ao STF processar 

e julgar, originariamente, nas infrações penais comuns, os membros do Congresso Nacional. 

Desse modo, se houver duas pessoas (uma delas parlamentar federal) investigadas 

criminalmente por fatos relacionados, por continência ou conexão, após o desmembramento 

do feito caberá à Justiça comum proceder à investigação somente no que toca ao não 

detentor de foro por prerrogativa de função. Outrossim, ainda que ambas residam no mesmo 

imóvel, não pode o juízo de 1º grau determinar busca e apreensão nesse imóvel de maneira 

insuficientemente individualizada, a pretexto de proceder a encontro fortuito de provas, ou 

com esteio na teoria do juízo aparente, ciente de que os crimes são objeto de investigação 

primariamente pelo STF. A prerrogativa de foro perante o STF se relaciona ao membro do 

parlamento, e não à titularidade de imóvel. Do contrário, ainda que se tratasse de imóvel 

funcional do Congresso não habitado por parlamentar, estar-se-ia a interditar, de forma 

desarrazoada, uma diligência de busca e apreensão por ordem judicial não emanada do 

STF. A questão central para validar a admissibilidade dessa medida invasiva, deferida por 
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juízo diverso do STF, é a absoluta incomunicabilidade do resultado da diligência com o 

titular de prerrogativa de foro. De outra parte, ainda que o juízo de primeiro grau, após a 

apreensão, proceda a uma triagem do material arrecadado, para selecionar e apartar 

elementos de convicção relativos a parlamentar federal, a medida não se sustenta, por 

implicar, por via reflexa, inequívoca e vedada investigação de detentor de prerrogativa de 

foro e manifesta usurpação da competência do STF. Somente o STF, nessas circunstâncias, 

tem competência para ordenar busca e apreensão domiciliar que traduza, mesmo que 

potencialmente, investigação de parlamentar federal, bem como para selecionar os elementos 

de convicção que a ela interessem ou não. A legalidade da ordem de busca e apreensão deve 

necessariamente ser aferida antes de seu cumprimento, pois, do contrário, poder-se-ia 

incorrer em legitimação de decisão manifestamente ilegal, com base no resultado da 

diligência. Portanto, a realização de diligência por juízo sem competência constitucional é 

nula. Deve ser reconhecida não só a imprestabilidade do resultado da busca realizada no 

imóvel do parlamentar para fins probatórios, como também de eventuais elementos 

probatórios diretamente derivados. Rcl 24.473. rel. min. Dias Toffoli. 2ª Turma. DJE de 6-

9-2018. Informativo 908, STF. 

 

No rito da Lei 8.038/1990, não há espaço, entre o oferecimento da denúncia e o juízo de 

admissibilidade a ser proferido pelo Tribunal, para dilações probatórias. 

Embora o pedido de juntada de documentos trazidos pelas próprias partes seja permitido 

em qualquer fase do processo [Código de Processo Penal (CPP), art. 231], não cabe à defesa 

usar essa regra para pedir ao julgador que requeira documentos a outros órgãos. Além disso, 

o juiz pode indeferir a providência que tenha caráter irrelevante, impertinente, protelatório 

ou tumultuário (CPP, art. 400, § 1º). De acordo com o princípio da eventualidade, uma vez 

viabilizada a apresentação de defesa prévia, cabe ao investigado trazer todos os argumentos 

de que dispõe, presente o que narrado na peça acusatória. Ademais, a defesa pode, no curso 

da ação penal, requerer a produção de provas que entender pertinentes, inclusive de natureza 

documental. Inq 4.506. red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. Inq 4.506 AgR-segundo. rel. 

min. Marco Aurélio. 1ª Turma. DJE de 4-9-2018. Informativo 898, STF. 

 

O eventual auxílio de membro do Ministério Público na negociação de acordo de 

colaboração não afeta a validade das provas apresentadas pelos colaboradores, caso não haja 

indício consistente de que o fato seja de conhecimento do Ministério Público. 

O acordo de colaboração premiada deve ser celebrado de forma voluntária, de modo que a 

participação ministerial não necessariamente macula essa qualidade. Além disso, ainda que 

rescindido, as provas podem ser utilizadas contra terceiros (Lei 12.850/2013, art. 4º, § 10). 

Inq 4.506. red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. Inq 4.506 AgR-segundo. rel. min. Marco 

Aurélio. 1ª Turma. DJE de 4-9-2018. Informativo 898, STF. 
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As provas colhidas ou autorizadas por juízo aparentemente competente à época da 

autorização ou produção podem ser ratificadas, mesmo que seja posteriormente reconhecida 

a sua incompetência. 

De acordo com a teoria do juízo aparente, se, no momento de apreciação das provas 

apresentadas, existem elementos a indicar a competência do juízo que realiza essa atividade, 

o fato de, posteriormente, a competência originalmente suposta não se confirmar não anula 

a validade das provas colhidas. Inq 4.506. red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. Inq 4.506 

AgR-segundo. rel. min. Marco Aurélio. 1ª Turma. DJE de 4-9-2018. Informativo 898, STF. 

 

Destaque: A inexistência de estabelecimento penal adequado ao regime prisional 

determinado para o cumprimento da pena não autoriza a concessão imediata do benefício 

da prisão domiciliar, porquanto, nos termos da Súmula Vinculante n. 56, é imprescindível 

que a adoção de tal medida seja precedida das providências estabelecidas no julgamento do 

RE 641.320/RS, quais sejam: (i) saída antecipada de outro sentenciado no regime com 

falta de vagas, abrindo-se, assim, vagas para os reeducandos que acabaram de progredir; 

(ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai antecipadamente ou é 

posto em prisão domiciliar por falta de vagas; e (iii) cumprimento de penas restritivas de 

direitos e/ou estudo aos sentenciados em regime aberto. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que no julgamento do RE 

641.320/RS, o Supremo Tribunal Federal assentou que "a falta de estabelecimento penal 

adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso". 

Concluiu, ainda, que, diante de tais situações, o julgador deveria buscar aplicar as seguintes 

alternativas, em ordem de preferência: (i) a saída antecipada de sentenciado no regime com 

falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai 

antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; (iii) o cumprimento de 

penas restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até 

que sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão 

domiciliar ao sentenciado. O relator do RE 641.320/RS, ao discorrer sobre a prisão 

domiciliar pura e simples, pondera ser ela "uma alternativa de difícil fiscalização e, isolada, 

de pouca eficácia". Isso porque, no seu entender, a par das dificuldades que o preso pode vir 

a ter para providenciar uma casa na qual seja acolhido e para auxiliar no seu sustento, já 

que as possibilidades de trabalho sem sair do ambiente doméstico são limitadas, há que se 

levar em conta que, "em casos de crimes que tenham os membros da família como vítima, 

pode-se criar nova situação de risco, tornando a pena insuficiente para proteger as vítimas. 

Por outro lado, os associados para a prática de crimes passam a ter total acesso ao 

condenado. Eventuais restrições de movimentação não se estendem à comunidade, que não 

fica proibida de frequentar a casa na qual a pena é cumprida". Defende, assim, que "a 

execução da sentença em regime de prisão domiciliar é mais proveitosa se for acompanhada 

de trabalho", devendo ser acompanhada de "monitoração eletrônica dos sentenciados, 

especialmente os do regime semiaberto", na forma do art. 146-B, II e IV, da Lei n. 

7.210/1984. No tocante à saída antecipada, esclarece que "o sentenciado do regime 

semiaberto que tem a saída antecipada pode ser colocado em liberdade eletronicamente 
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monitorada; o sentenciado do aberto, ter a pena substituída por penas alternativas ou 

estudo". Sugere que "a saída antecipada deve ser deferida ao sentenciado que satisfaz os 

requisitos subjetivos e está mais próximo de satisfazer o requisito objetivo. Ou seja, aquele 

que está mais próximo de progredir tem o benefício antecipado. Para selecionar o condenado 

apto, é indispensável que o julgador tenha ferramentas para verificar qual está mais 

próximo do tempo de progressão". Explicitando seu pensamento sobre a liberdade 

eletronicamente monitorada, aplicável tanto ao regime aberto quanto ao semiaberto, o 

Relator esclarece que "melhor do que a pura e simples prisão domiciliar, é a liberdade 

eletronicamente vigiada, ficando o sentenciado obrigado a trabalhar e, se possível, estudar, 

recolhendo-se ao domicílio nos períodos de folga". Depreende-se, portanto, que o relator do 

RE 641.320/RS somente considera a utilização da prisão domiciliar pouco efetiva como 

alternativa à ausência de vagas no regime adequado quando ela restringe totalmente o 

direito do executado de deixar a residência, não permitindo, assim, o exercício de trabalho 

externo, ou quando, estando o reeducando no regime aberto, a prisão domiciliar puder ser 

substituída pelo cumprimento de penas alternativas e/ou estudo. REsp 1.710.674-MG, 

Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por maioria, julgado em 

22/08/2018, DJe 03/09/2018 (Tema 993). Informativo 632, STJ. 

 

Seleção de Agosto 

 

Destaque: A iminente prescrição do crime praticado por Desembargador excepciona o 

entendimento consolidado na APn 937 - o foro por prerrogativa de função é restrito a 

crimes cometidos ao tempo do exercício do cargo e que tenham relação com o cargo - e 

prorroga a competência do Superior Tribunal de Justiça. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o voto condutor do acórdão 

proferido pelo STF na QO na APn 937 considerou que a cláusula constitucional que 

confere prerrogativa de foro a agentes públicos deve ser compreendida à luz dos princípios 

constitucionais estruturantes da igualdade e da República. Isto porque, tal como qualquer 

outro cidadão, os agentes públicos devem responder comumente pela prática de delitos que 

não guardem relação com o desempenho das funções inerentes ao cargo que ocupam. Como 

o foro por prerrogativa de função é uma exceção ao princípio republicano, concluiu o STF 

que ele deve ser interpretado restritivamente, de modo a funcionar como instrumento para o 

livre exercício de certas funções públicas, mas não de modo a acobertar agentes públicos da 

responsabilização por atos estranhos ao exercício de suas funções. Na sessão de julgamento 

de 20/06/2018, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento da 

Questão de Ordem na Ação Penal 857 e efetuou o julgamento de Agravos Regimentais na 

Ação Penal 866, fixando o entendimento de que as razões de decidir adotadas pelo STF no 

julgamento da QO na AP 937 se impunham igualmente na interpretação da extensão da 

prerrogativa de foro que a Constituição (art. 105, I, "a") confere aos Conselheiros de 

Tribunais de Contas e aos Governadores. Na hipótese, situação em que o réu é 

Desembargador, em que, como visto, a extensão da prerrogativa de foro é questão a ser ainda 
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enfrentada pela Corte Especial, e o cumprimento da pena pelo crime cometido pode restar 

prejudicado pela iminente ocorrência da prescrição, o processamento da ação penal 

permanecerá no Superior Tribunal de Justiça. QO na APn 703-GO, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, por unanimidade, julgado em 01/08/2018, DJe 09/08/2018. Informativo 630, 

STJ. 

 

Destaque: As hipóteses de foro por prerrogativa de função perante o STJ restringem-se 

àquelas em que o crime for praticado em razão e durante o exercício do cargo ou função. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que, em atenção ao princípio ou 

à regra da Kompetenz-Kompetenz, esta Corte superior deve exercer o controle da própria 

competência, máxime em se tratando de ações originárias, porquanto atua, nesses casos, não 

como corte de revisão ou de superposição, mas como primeiro julgador da causa. O caso em 

tela limita-se a determinar, diante do enunciado normativo do art. 105, I, "a", da 

Constituição Federal, qual é o sentido e o alcance que se lhe deve atribuir, isto é, qual é, de 

acordo com a exegese sistemática e teleológica do ordenamento jurídico nacional, a norma 

jurídica que se deve extrair do referido dispositivo constitucional. A Corte Suprema, no 

julgamento na QO na AP 937, fixou o entendimento de que "o foro por prerrogativa de 

função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às 

funções desempenhadas", aplicando tal entendimento ao caso então em análise, que se 

referia a Deputados Federais e Senadores. Impõe-se conferir ao art. 105, I, "a", que trata 

da competência penal originária desta Corte Superior, interpretação simétrica àquela 

conferida pelo Supremo Tribunal Federal, ao art. 102, I, "b" e "c", sob pena de se quebrar 

a coerência, a integridade e a unidade da Constituição, máxime tendo em vista que ubi 

eadem ratio, ibi eadem legis dispositio ("onde existe a mesma razão fundamental, prevalece 

a mesma regra de direito"). Depreende-se de uma simples leitura dos referidos dispositivos 

constitucionais que ambos possuem redação simétrica, isto é, ambos estabelecem 

competências penais originárias, distinguindo-se, tão somente, no que diz respeito aos 

sujeitos ali elencados. Ademais, fixada a tese segundo a qual o foro por prerrogativa de 

função se aplica apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às 

funções desempenhadas, impende assestar o marco temporal para fins de prorrogação da 

competência do STJ. Nesse diapasão, o critério do fim da instrução processual, com a 

publicação do despacho de intimação para apresentação de alegações finais, parece adequado 

como marco temporal para a prorrogação da competência desta Corte superior para 

julgamento das ações penais originárias, visto constituir referência temporal objetiva, 

privilegiando, ainda, o princípio da identidade física do juiz, ao valorizar o contato do 

magistrado julgador com as provas produzidas na ação penal. AgRg na APn 866-DF, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 20/06/2018, DJe 03/08/2018. 

Informativo 630, STJ. 
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Destaque: Compete à Justiça Federal a condução do inquérito que investiga o cometimento 

do delito previsto no art. 334, § 1º, IV, do Código Penal, na hipótese de venda de 

mercadoria estrangeira, permitida pela ANVISA, desacompanhada de nota fiscal e sem 

comprovação de pagamento de imposto de importação. 

Informações do inteiro teor: Deve-se averiguar, de início, se a conduta se amolda, ou não, 

no tipo descrito no art. 334 do Código Penal, na redação anterior à lei n. 13.008/2014. 

Para que se configure o delito do caput do art. 334 do Código Penal, é necessário identificar 

indícios de que o agente de alguma forma, dolosamente, aderiu e/ou participou do processo 

de introdução do bem no país sem o recolhimento dos tributos devidos. Ressalte-se: não há 

forma culposa do delito, nem se admite o dolo eventual. No caso concreto, não foram 

apontados pelos Juízos em conflito, tampouco juntados aos autos, indícios de que o 

investigado tenha, de qualquer maneira, participado da importação dos cigarros, o que 

demonstra ser inviável a tipificação de sua conduta no caput do art. 334 do CP (na redação 

anterior à da Lei n. 13.008/2014). Entretanto, a conduta do investigado pode se amoldar 

ao delito previsto no art. 334, § 1º, IV, do Código Penal que atribui a mesma pena a quem 

adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial 

ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação 

legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. Desse modo, como o 

descaminho tutela prioritariamente interesses da União (ordem tributária), é de se 

reconhecer a competência da Justiça Federal para conduzir o inquérito policial e, 

eventualmente, caso seja oferecida denúncia, julgar a ação penal, aplicando-se à hipótese 

dos autos o disposto no enunciado n. 151 da Súmula desta Corte. CC 159.680-MG, Rel. 

Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 08/08/2018, DJe 

20/08/2018. Informativo 631, STJ. 

 

Destaque: A prática de contravenção penal, no âmbito de violência doméstica, não é 

motivo idôneo para justificar a prisão preventiva do réu. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre destacar que a prática de vias de fato é 

hipótese de contravenção penal (art. 21 do DecretoLei n. 3.688/1941), e não crime, o que 

contraria o disposto no art. 313, II, do Código de Processo Penal. Deste modo, em se 

tratando de aplicação da cautela extrema, não há campo para interpretação diversa da 

literal, uma vez que não há previsão legal que autorize a prisão preventiva contra autor de 

uma contravenção, mesmo na hipótese específica de transgressão das cautelas de urgência já 

aplicadas. HC 437.535-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Rel. Acd. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 26/06/2018, DJe 02/08/2018. 

Informativo 632, STJ. 
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Destaque: Havendo expressa previsão legal de reconversão da pena restritiva de direitos em 

privativa de liberdade, não há falar em arresto para o cumprimento forçado da pena 

substitutiva. 

Informações do inteiro teor: De início, tratando-se de pena substitutiva, fixada com base no 

artigo 44 do Código Penal, tem-se que o eventual descumprimento da obrigação dá ensejo à 

reconversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, por força do comando 

expresso da norma do parágrafo 4º do referido artigo. No cálculo da pena privativa de 

liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 

respeitado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. Ressalta-se que a 

execução das penas restritivas, assim como de modo geral de todas as alternativas à prisão, 

demanda um mecanismo coercitivo, capaz de assegurar o seu cumprimento, e este só pode 

ser a pena privativa de liberdade. Assim, não há falar em arresto para o cumprimento 

forçado da pena substitutiva já que a reconversão da pena é medida que, por si só, atribui 

coercividade à pena restritiva de direitos. REsp 1.699.665-PR, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura, por unanimidade, julgado em 07/08/2018, DJe 15/08/2018. Informativo 

631, STJ. 

 

Seleção de Junho 

 

Não caracteriza ilegalidade flagrante ou abuso de poder a decisão judicial que indefere a 

pretensão de se contar como remição por trabalho período em relação ao qual não houve 

trabalho. 

“O direito à remição pressupõe o efetivo exercício de atividades laborais ou estudantis por 

parte do preso, o qual deve comprovar, de modo inequívoco, seu real envolvimento no 

processo ressocializador, razão por que não existe a denominada remição ficta ou virtual.” 

“Por falta de previsão legal, não há direito subjetivo ao crédito de potenciais dias de 

trabalho ou estudo em razão da inexistência de meios para o desempenho de atividades 

laborativas ou pedagógicas no estabelecimento prisional.” Embora o Estado tenha o dever 

de atender a demanda de internos que desejem trabalhar, se fosse possível aplicar essa tese, 

todas as pessoas do sistema penitenciário, automaticamente, obteriam remição. Nessa 

hipótese, o Poder Judiciário estaria modificando substancialmente a política pública do 

setor e substituindo o Executivo, o que não está autorizado a fazer. “Em verdade, o 

raciocínio inverso ao ora adotado, conforme bem destaca BITENCOURT, implica conceder 

a remissão ‘aos que não trabalham, igualando-os, injustamente, aos que trabalham para 

consegui-la’.” HC 124.520. red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. 1ª Turma. DJE de 27-6-

2018. Informativo 904, STF. 
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A possibilidade de rescisão ou de revisão, total ou parcial, de acordo homologado de 

colaboração premiada, em decorrência de eventual descumprimento de deveres assumidos 

pelo colaborador, não propicia conhecer e julgar alegação de imprestabilidade das provas. 

Por se tratar de um negócio jurídico processual personalíssimo, o acordo de colaboração 

premiada não pode ser impugnado por coautores ou partícipes do colaborador na 

organização criminosa e nas infrações penais por ela praticadas, ainda que venham a ser 

expressamente nominados no respectivo instrumento quando do relato da colaboração e seus 

possíveis resultados. Assim, o acordo de colaboração, como negócio jurídico personalíssimo, 

não vincula o delatado e não atinge diretamente sua esfera jurídica. A delação premiada é 

um benefício de natureza personalíssima, cujos efeitos não são extensíveis a corréus. Ainda 

que o colaborador, por descumprir alguma condição do acordo, não faça jus a qualquer 

sanção premial por ocasião da sentença, suas declarações, desde que amparadas por outras 

provas idôneas, poderão ser consideradas meio de prova válido para fundamentar a 

condenação de coautores e partícipes da organização criminosa. Até mesmo em caso de 

revogação do acordo, o material probatório colhido em decorrência dele pode ainda assim ser 

utilizado em face de terceiros, razão pela qual não ostentam eles, em princípio, interesse 

jurídico em pleitear sua desconstituição, sem prejuízo, obviamente, de formular, no momento 

próprio, as contestações que entenderem cabíveis quanto ao seu conteúdo. A eventual 

desconstituição de acordo de colaboração tem âmbito de eficácia restrito às partes que o 

firmaram, não beneficiando nem prejudicando terceiros. Mesmo em caso de retratação, o 

material probatório colhido em colaboração premiada pode ainda assim ser utilizado, 

naturalmente cercado de todas as cautelas, em face de terceiros, aos quais caberá, se for o 

caso, deduzir as razões de defesa nos procedimentos ou ações que venham a ser promovidos. 

Assim, é incabível pedido de terceiro estranho à colaboração premiada, para revogação de 

benefícios ajustados com delatores, porque a avaliação da veracidade das declarações somente 

pode ocorrer no âmbito das ações penais eventualmente propostas. Inq 4.483 QO rel. min. 

Edson Fachin Plenário DJE de 13-6-2018 Informativo 878, STF. 

 

Destaque: Não é cabível a substituição da prisão preventiva pela domiciliar quando o crime 

é praticado na própria residência da agente, onde convive com filhos menores de 12 anos. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a analisar pedido de conversão de 

prisão preventiva em domiciliar para que paciente possa cuidar de pessoa absolutamente 

incapaz. O Tribunal de origem, ao analisar a questão, considerando o recente precedente do 

STF, no julgamento do HC n. 143.641, apresentou fundamento válido para afastar a 

substituição da prisão preventiva da paciente por domiciliar, ao destacar laudo pericial do 

assistente social, no qual consta que a paciente usava de sua própria residência para a 

prática delituosa. Assim, o local não apenas se mostraria inadequado para os cuidados de 

um incapaz, como também remeteria à conclusão de possibilidade de reiteração criminosa. 

Registra-se que a Quinta Turma já entendeu que a substituição do encarceramento 

preventivo pelo domiciliar não resguarda o interesse dos filhos menores de 12 anos de idade, 

quando o crime é praticado na própria residência da agente, onde convive com os infantes. 
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HC 441.781-SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 12/06/2018, DJe 

19/06/2018. Informativo 629, STJ. 

 

Seleção de Maio 

 

Na hipótese de o preso se encontrar encarcerado por ordem de juízos de unidades distintas 

da Federação, ele pode ser transferido, por determinação dos juízos, para as proximidades 

de um ou outro foro. 

Compete ao juiz da ação penal definir o local de recolhimento do preso provisório [Lei de 

Execução Penal (LEP), art. 86, § 3º]. Assim, o custodiado pode ser transferido por ordem 

dos juízos perante os quais responde pela prática dos atos respectivos. HC 152.720. rel. 

min. Gilmar Mendes. 2ª Turma. DJE de 17-5-2018. Informativo 897, STF. 

 

A constatação de que o preso recebe suposto tratamento privilegiado ou regalia não prevista 

em lei não enseja sua transferência para outra unidade da Federação. 

O direito do preso à assistência da família é previsto no art. 5º, LXIII, da Constituição 

Federal (CF). Além disso, o art. 103 da LEP prevê o recolhimento do preso provisório em 

local próximo ao seu meio social e familiar. Apenas razões excepcionalíssimas e 

devidamente fundamentadas autorizam transferência para outra unidade da Federação. HC 

152.720. rel. min. Gilmar Mendes. 2ª Turma. DJE de 17-5-2018. Informativo 897, STF. 

 

Existindo, entre os fatos relatados pelos colaboradores, ao menos um em que se verifique a 

presença de conexão com objeto de feito previamente distribuído, o juízo que homologa o 

acordo de colaboração premiada é competente para o processamento de todos os fatos 

relatados. 

Verificada a existência de liame de natureza objetiva, subjetiva ou probatória entre o 

conteúdo de termos de depoimento prestados pelo colaborador e o objeto de investigação em 

curso, incumbe à autoridade judicial responsável pela supervisão do procedimento 

investigatório, por força da prevenção, a homologação do acordo de colaboração celebrado e a 

subsequente adoção de providências acerca de cada fato relatado. Adequada é a observância 

da regra prevista no art. 79, caput, do Código de Processo Penal (CPP), a demandar a 

distribuição por prevenção, nos exatos termos do art. 69, caput, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal (RISTF). Tal conclusão resguarda o jurisdicionado dos efeitos da 

litispendência e da coisa julgada, cuja evitação também se encontra no âmbito de tutela das 

normas de modificação da competência previstas nos arts. 76 e 77 do CPP. Pet 7.074. Pet 

7.074 QO. rel. min. Edson Fachin. Plenário. DJE de 3-5-2018. Informativo 870, STF. 
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Na homologação judicial de acordos de colaboração premiada, o magistrado deve se 

restringir ao juízo de regularidade, legalidade e voluntariedade da avença. 

Esse instituto possui natureza de negócio jurídico processual firmado entre o Ministério 

Público e o colaborador. Essa característica é bem representada pelas normas extraídas do 

art. 4º, §§ 6º e 7º, da Lei 12.850/2013, que vedam a participação do magistrado na 

celebração do ajuste entre as partes, e os limites de cognoscibilidade dos termos pactuados. 

Trata-se, portanto, de meio de obtenção de prova cuja iniciativa não se submete à reserva de 

jurisdição, como exige, por exemplo, a quebra do sigilo bancário ou fiscal e a interceptação 

de comunicações telefônicas. Nesse panorama jurídico, as tratativas e a celebração da avença 

são mantidas exclusivamente entre o Ministério Público e o pretenso colaborador, 

permanecendo completamente distante o Poder Judiciário, que é chamado, ao final dos atos 

negociais, apenas e tão somente para aferir os requisitos legais de existência e validade, com 

a indispensável homologação. “Nessa atividade de delibação, o juiz, ao homologar o acordo 

de colaboração, não emite nenhum juízo de valor a respeito das declarações eventualmente 

já prestadas pelo colaborador à autoridade policial ou ao Ministério Público, tampouco 

confere o signo da idoneidade a seus depoimentos posteriores. (...) Em outras palavras, a 

homologação judicial do acordo de colaboração premiada não significa, em absoluto, que o 

juiz admitiu como verídicas ou idôneas as informações eventualmente já prestadas pelo 

colaborador e tendentes à identificação de coautores ou partícipes da organização criminosa 

e das infrações por ela praticadas ou à revelação da estrutura hierárquica e da divisão de 

tarefas da organização criminosa.” O instituto da colaboração premiada é regido por 

normas de direito público, circunstância que delimita o ambiente negocial acerca dos 

benefícios que serão ofertados ao colaborador, disciplinados no art. 4º, caput, § 2º e § 5º, da 

Lei 12.850/2013. No âmbito de incidência da norma, as partes podem ajustar suas 

pretensões até a obtenção de um consenso sobre o acordo, que tem por essência concessões 

mútuas nas posições jurídicas dos interesses conflitantes. A participação do magistrado nas 

negociações colocaria em risco a própria viabilidade do instituto, diante da iminente ameaça 

de interferência externa nas condições acordadas pelas partes, reduzindo de forma 

significativa o interesse no ajuste. “Essa ‘postura equidistante’ do juiz em relação às partes 

no processo penal informa o comando legal citado que prestigia o sistema acusatório; se as 

declarações do colaborador são verdadeiras ou respaldadas por provas de corroboração, 

apenas ‘no momento do julgamento do processo’ é que será feito tal juízo.” A colaboração 

premiada, portanto, é instrumento voltado exclusivamente ao aparelhamento das funções 

investigativas, impondo ao Poder Judiciário, nessa fase, atuação restrita à verificação da 

regularidade, legalidade e voluntariedade do acordo. “Por regularidade, entendemos o 

atendimento aos requisitos intrínsecos do diploma legal, tais como a participação do 

defensor, a forma escrita, a disposição das cláusulas, etc. Quanto à legalidade, deve o 

magistrado atentar aos requisitos extrínsecos do acordo, no que tange ao respeito aos 

dispositivos legais vigentes. Assim, o acordo não deve contrariar o sistema jurídico mediante 

cláusulas ilegais ou mesmo medidas que contrariem o ordenamento jurídico. Por sua vez, a 

voluntariedade deve ser aferida pelo propósito livre do colaborador em aderir ao instituto. 

Nesse caso a lei prevê que o juiz pode ouvir sigilosamente o colaborador na presença de seu 

defensor.” Nesse sentido, e sob o olhar da garantia da segurança pública e da ordem 
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jurídica, o acordo de colaboração premiada se reveste das características similares às de um 

ato administrativo discricionário, sobre o qual não cabe ao Poder Judiciário se imiscuir no 

juízo de conveniência e oportunidade à sua edição, restringindo-se a tutela jurisdicional, ao 

menos nesse momento incipiente, à verificação da conformidade do acordo com o 

ordenamento jurídico. Pet 7.074. Pet 7.074 QO. rel. min. Edson Fachin. Plenário. DJE de 

3-5-2018. Informativo 870, STF. 

 

A homologação dos acordos de colaboração premiada compete ao relator, e o julgamento de 

mérito sobre os termos e a eficácia da colaboração compete ao colegiado. 

O relator tem poderes instrutórios para ordenar, monocraticamente, a realização de 

quaisquer meios de obtenção de prova (RISTF, art. 21, I e II). Considerando- -se que o 

instituto da colaboração premiada possui natureza de meio de obtenção de prova (Lei 

12.850/2013, art. 3º, I), a homologação do acordo é ato inserido nas atribuições 

regimentais do relator. Por outro lado, o juízo sobre os termos do acordo de colaboração, seu 

cumprimento e sua eficácia, conforme preceitua o art. 4º, § 11, da Lei 12.850/2013, ocorre 

na prolação da sentença (e, no Supremo Tribunal Federal, em decisão colegiada). Esse 

exame previsto pela lei como controle jurisdicional diferido não se impõe na fase 

homologatória, sob pena de malferir a norma constante do § 6º do art. 4º da referida lei, 

que veda a participação do juiz nas negociações, conferindo, assim, concretude ao princípio 

acusatório que rege o processo penal no Estado Democrático de Direito. Pet 7.074. Pet 

7.074 QO. rel. min. Edson Fachin. Plenário. DJE de 3-5-2018. Informativo 870, STF. 

 

O acordo homologado como regular, voluntário e legal, em regra, deverá ser observado 

mediante o cumprimento dos deveres assumidos pelos colaboradores, sendo possível ao 

órgão colegiado a análise de sua legalidade. 

O direito subjetivo do colaborador nasce e se perfectibiliza na exata medida em que ele 

cumpre seus deveres. É condictio sine qua non para que o colaborador possa fruir desse 

direito. No entanto, o órgão colegiado detém a possibilidade de analisar fatos supervenientes 

ou de conhecimento posterior que firam a legalidade do acordo, nos termos do art. 966, § 4º, 

do Código de Processo Civil (CPC) de 2015. A possibilidade de anulação de atos judiciais 

homologatórios tem sua aplicação nas mesmas hipóteses permissivas da rescisão da coisa 

julgada e dos defeitos do negócio jurídico. Pet 7.074. Pet 7.074 QO. rel. min. Edson 

Fachin. Plenário. DJE de 3-5-2018. Informativo 870, STF. 

 

Em caso de doação eleitoral por meio de caixa dois, a competência para processar e julgar 

os fatos é da Justiça Eleitoral mesmo diante da existência de crimes conexos de competência 

da Justiça comum, como corrupção passiva e lavagem de capitais. 

As doações eleitorais por meio de caixa dois são fatos que podem constituir o crime eleitoral 

de falsidade ideológica [Código Eleitoral (CE), art. 350]. A competência para o julgamento 
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de crimes dessa natureza não pode ser afastada, por força do art. 35, II, do CE e do art. 78, 

IV, do Código de Processo Penal (CPP). Pet 7.319. red. p/ o ac. min. Dias Toffoli. 2ª 

Turma. DJE de 9-5-2018. Informativo 895, STF. 

 

Destaque: A assinatura do termo de ajustamento de conduta com órgão ambiental não 

impede a instauração de ação penal. 

Informações do inteiro teor: As Turmas especializadas em matéria penal do STJ adotam a 

orientação de que, em razão da independência das instâncias penal e administrativa, a 

celebração de termo de ajustamento de conduta é incapaz de impedir a persecução penal, 

repercutindo apenas, em hipótese de condenação, na dosimetria da pena. Nesse sentido: 

AgRg no AREsp 984.920-BA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 

31/08/2017 e HC 160.525-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14/03/2013. 

Assim, "mostra-se irrelevante o fato de o recorrente haver celebrado termo de ajustamento 

de conduta, [...] razão pela qual o Parquet, dispondo de elementos mínimos para oferecer a 

denúncia, pode fazê-lo, ainda que as condutas tenham sido objeto de acordo extrajudicial " 

(RHC 41.003-PI, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/02/2014). Desse modo, 

a assinatura do termo de ajustamento de conduta, firmado entre denunciado e o Estado, 

representado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, não impede a instauração da 

ação penal, pois não elide a tipicidade formal das condutas imputadas ao acusado. APn 

888-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 02/05/2018, DJe 

10/05/2018. Informativo 625, STJ. 

 

Destaque: Compete à Justiça Estadual a execução de medida de segurança imposta a 

militar licenciado. 

Informações do inteiro teor: Cuida-se de execução de medida de segurança imposta a 

marinheiro que veio a ser licenciado do serviço ativo. De acordo com o art. 62 do Código 

Penal Militar, "o civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, em estabelecimento 

prisional civil, ficando ele sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, de cujos 

benefícios e concessões, também, poderá gozar". Assim, constatado que não há mais vínculo 

com a Justiça Militar, a pena imposta deve ser executada pela Justiça Estadual. Não há que 

se excepcionar, desta regra, a execução da medida de segurança imposta. Isto porque a 

execução da medida estabelecida se dará em estabelecimento estadual, ante a inexistência de 

estabelecimentos penais federais próprios para essa finalidade. Inafastável, portanto, o 

enunciado da Súmula 192 desta Corte, segundo o qual: "compete ao Juízo das Execuções 

Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, 

Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos a administração 

estadual". CC 149.442-RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 

09/05/2018, DJe 17/05/2018. Informativo 626, STJ. 
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Destaque: Admite-se a incidência do art. 942 do novo Código de Processo Civil para 

complementar o julgamento da apelação julgada por maioria nos procedimentos relativos 

ao estatuto do menor. 

Informações do inteiro teor: Segundo o art. 198 do ECA, nos procedimentos afetos à Justiça 

da Infância e da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioeducativas, 

deve ser adotado o sistema do Código de Processo Civil, que prevê, atualmente, em caso de 

decisão por maioria, nova técnica de complementação de julgamento, com a tomada de 

outros votos em sessão subsequente ou na mesma sessão. O procedimento, em tese, nada tem 

de prejudicial ao menor. Ao contrário, dependendo da situação, como em caso de voto 

vencido favorável à tese defensiva, pode lhe ser benéfico. Não se trata, portanto, de 

reformatio in pejus indireta, uma vez que estamos diante da implementação de regra técnica 

de julgamento, que pode ou não resultar em decisão desfavorável à defesa. Assim, 

considerando os termos do art. 198 do ECA, não há, em princípio, ilegalidade no 

procedimento que impeça sua aplicação. AgRg no REsp 1.673.215-RJ, Rel. Min. Reynaldo 

Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 17/05/2018, DJe 30/05/2018. 

Informativo 627, STJ. 

 

Destaque: A sustentação oral realizada em tempo reduzido no Tribunal do Júri não 

caracteriza, necessariamente, deficiência de defesa técnica. 

Informações do inteiro teor: Na hipótese, busca-se a invalidação da Sessão do Plenário do 

Júri sob a alegação de que o causídico constituído à época não desempenhou fielmente a 

defesa do paciente em plenário tendo em vista que a sua sustentação oral, descontados os 

cumprimentos iniciais, durou apenas 7 minutos, tempo esse que se mostraria exíguo, 

irrisório e ineficaz. Ressalta-se que, diante das peculiaridades do Tribunal do Júri, o fato de 

ter havido sustentação oral em plenário por tempo reduzido não implica, necessariamente, a 

conclusão de que o réu esteve indefeso. Principalmente quando se verifica a ausência de 

recursos das partes ou de alguns resultados concretos, a sugerir a conformidade entre 

acusação e defesa. A própria alegação da nulidade, sem a sua efetiva demonstração, e por 

meio de habeas corpus - meio impugnativo de cognoscibilidade estreita -, inviabiliza aferir 

se houve ou não a inquinada deficiência defensiva, que não pode ser reconhecida apenas 

porque a sustentação oral foi sucinta e o julgamento culminou em resultado contrário aos 

interesses do réu. HC 365.008-PB, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 17/04/2018, DJe 21/05/2018. 

Informativo 627, STJ. 

 

Destaque: É inaplicável a técnica de julgamento prevista no artigo 942 do Código de 

Processo Civil de 2015 nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude 

quando a decisão não unânime for favorável ao adolescente. 

Informações do inteiro teor: A questão posta em deslinde está em definir se a técnica de 

complementação de julgamento nas decisões colegiadas não unânimes de segunda instância, 
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prevista no art. 942 do CPC/2015, é cabível nos casos em que o decisum for favorável ao 

menor, tendo em vista o princípio do favor rei. Inicialmente, cumpre afirmar que o sistema 

recursal da lei processual civil é aplicável aos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 

Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioeducativas, nos termos do 

artigo 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, no caso de decisão não unânime em 

segunda instância, a lei processual civil vigente ao tempo da edição do Estatuto Menorista 

previa o cabimento de embargos infringentes, medida processual que também era 

induvidosamente aplicável aos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude. 

Com o advento da Lei nº 13.105/2015, foi editado novo Código de Processo Civil que, no 

artigo 942, ao tempo em que extinguiu os embargos infringentes, adotou técnica de 

complementação de julgamento nas decisões colegiadas não unânimes de segunda instância 

com o propósito de atender aos reclamos de maior efetividade e celeridade no processo. É 

cediço que doutrina e jurisprudência são unívocos em assegurar ao menor infrator os 

mesmos direitos de que gozam os penalmente responsáveis perante a justiça criminal, 

admitindo, inclusive, a aplicação subsidiária do Código de Processo Penal, nos termos do 

artigo 152 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Registre-se, também, que nos 

procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude não há pretensão punitiva estatal, 

nem reprimenda de natureza criminal, mas a jurisprudência deste Superior Tribunal de 

Justiça vem admitindo uma inegável natureza sancionatória das medidas socioeducativas. 

Assim, ainda que não se trate de processo criminal regido pela proibição de reformatio in 

pejus e, conquanto que não se cuide de recurso ou meio autônomo de impugnação, em 

estando o menor infrator sujeito a medida socioeducativa de natureza inegavelmente 

sancionatória, é incabível a complementação do julgamento segundo a técnica do artigo 942 

do novo Código de Processo Civil quando em prejuízo do menor. Se a decisão não unânime 

for favorável ao menor infrator, a complementação do julgamento nos termos analisados, 

com a eventual modificação do julgado em prejuízo do menor implicaria, em última 

análise, em impingir ao menor infrator tratamento mais gravoso que o atribuído ao réu 

penalmente imputável já que os embargos infringentes e de nulidade previstos na legislação 

processual penal (art. 609, Código de Processo Penal) somente são cabíveis na hipótese de o 

julgamento tomado por maioria prejudicar o réu, por se tratar de recurso exclusivo da 

defesa. Dessa forma, se não se admite revisão pelo mesmo colegiado de acórdão não 

unânime favorável ao réu punido com pena de natureza repressiva e punitiva, com maior 

razão não se pode admitir incidente processual que produz efeitos semelhantes ao menor 

cuja reprimenda, apesar da carga sancionatória, possui natureza preventiva e reeducativa. 

REsp 1.694.248-RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado 

em 03/05/2018, DJe 15/05/2018. Informativo 626, STJ. 

 

Destaque: Não caracteriza bis in idem o reconhecimento das qualificadoras de motivo torpe 

e de feminicídio no crime de homicídio praticado contra mulher em situação de violência 

doméstica e familiar. 

Informações do inteiro teor: Observe-se, inicialmente, que, conforme determina o art. 121, § 

2º-A, I, do CP, a qualificadora do feminicídio deve ser reconhecida nos casos em que o 
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delito é cometido em face de mulher em violência doméstica e familiar. Assim, 

"considerando as circunstâncias subjetivas e objetivas, temos a possibilidade de coexistência 

entre as qualificadoras do motivo torpe e do feminicídio. Isso porque a natureza do motivo 

torpe é subjetiva, porquanto de caráter pessoal, enquanto o feminicídio possui natureza 

objetiva, pois incide nos crimes praticados contra a mulher por razão do seu gênero 

feminino e/ou sempre que o crime estiver atrelado à violência doméstica e familiar 

propriamente dita, assim o animus do agente não é objeto de análise" (Ministro Felix 

Fischer, REsp 1.707.113-MG, publicado em 07/12/2017). HC 433.898-RS, Rel. Min. 

Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 24/04/2018, DJe 11/05/2018. Informativo 

625, STJ. 

 

Destaque: É possível a remição do tempo de trabalho realizado antes do início da execução 

da pena, desde que em data posterior à prática do delito.   

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que a impetrante pretende que se 

faça uma analogia in bonam partem, aplicandose, no caso em apreço - relativo ao instituto 

da remição -, o entendimento adotado quanto à detração, aproveitando-se, na execução em 

curso, o período trabalhado no cumprimento da pena de processo anterior. Sabe-se que este 

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto à impossibilidade de remição por 

trabalho executado em momento anterior à prática do delito referente à pena a ser remida. 

No caso denota-se que o trabalho em questão foi realizado em momento posterior à prática 

de um dos delitos cuja condenação se executa, de modo que, nesta hipótese, ainda que 

anterior ao início da execução, é possível a remição da pena pelo trabalho relativamente ao 

delito praticado anteriormente. Embora haja a possibilidade de o condenado remir o tempo 

de cumprimento da reprimenda pelo exercício do trabalho, como forma de implementar o 

objetivo ressocializador da pena, integrando-o, gradativamente, ao convívio social, a 

concessão de benefícios não pode favorecer o estímulo à prática de novas infrações penais. 

Por isso, entende-se não ser possível a detração ou a remição em processo distinto, dos dias 

trabalhados durante a execução de pena já extinta. O que se pretende evitar é o estímulo à 

prática de novos delitos, ou seja, que, em razão de eventual "crédito" já constante em seu 

favor, o apenado cometa uma nova infração, sobre a qual pretenderia eventual abatimento 

em razão do trabalho já realizado, o que, com efeito, não pode ser admitido. Todavia, 

observa-se que, não se trata de fato praticado após o trabalho realizado pelo apenado, mas 

de delito anterior ao labor, de modo que não há falar em estímulo ou em "crédito", pois a 

infração já havia sido praticada. Por essa razão, não se verifica similitude entre as hipóteses 

de vedação de incidência do instituto da remição, devendo, nesse contexto, ser dado o mesmo 

tratamento utilizado para a detração. HC 420.257-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por 

maioria, julgado em 19/04/2018, DJe 11/05/2018. Informativo 625, STJ. 

 

Seleção de Abril 
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Verificado o empate no julgamento dos embargos de declaração, deve prevalecer a decisão 

mais favorável ao réu. 

Tratando-se de matéria penal, o empate somente pode beneficiar aquele que sofre a 

persecução estatal, de modo que, em não havendo maioria em sentido contrário, o empate 

importará, necessariamente, em respeito à presunção constitucional de inocência 

[Constituição Federal (CF), art. 5º, LVII] e, tal seja a situação processual, em rejeição da 

denúncia, ou, então, em absolvição, ou, na hipótese de habeas corpus, em concessão do 

próprio writ constitucional. Aceitar-se, em situação insuperável de empate, a possibilidade 

de julgamento desfavorável ao réu, em sede penal, constituiria, na realidade, verdadeiro 

anacronismo, por traduzir retorno a velhas concepções absolutistas. O postulado in dubio 

pro reo traduz a fórmula liberal dos regimes democráticos, sob cujo domínio não compete ao 

acusado provar a sua própria inocência, pois esse encargo recai, por inteiro, sobre o órgão 

estatal da acusação penal, seja em face do que prescreve o art. 5º, LVII, da Constituição da 

República, seja, ainda, em razão do que dispõe o art. 156, caput, do Código de Processo 

Penal (CPP), que atribui o ônus material da prova – tratando-se da demonstração da 

materialidade e da autoria do fato delituoso – ao Ministério Público. A norma regimental 

que confere ao presidente do Plenário ou ao presidente de cada uma das Turmas o voto de 

qualidade não pode nem deve incidir na hipótese de empate que eventualmente se registre 

em julgamentos penais, como sucede na espécie. E a razão é simples: mera norma de índole 

regimental jamais poderá prevalecer, em situação de antinomia, sobre o texto normativo da 

Constituição. Qualquer solução fundada na fórmula do in dubio pro societate representará 

retrocesso inadmissível em tema de persecução penal, pois, no plano dos procedimentos 

persecutórios, há de sempre prevalecer o princípio do favor libertatis, que expressa verdadeiro 

dogma peculiar aos regimes que consagram o Estado Democrático de Direito. AP 565 ED-

ED. red. p/ o ac. min. Dias Toffoli. Plenário. DJE de 12-4-2018. Informativo 888, STF. 

 

Após o desmembramento de ação penal quanto a réu cuja denúncia não fora recebida na 

instância superior, é possível o oferecimento de nova denúncia de distinto teor perante o 

juízo competente. 

O princípio da independência funcional está diretamente atrelado à atividade finalística 

desenvolvida pelos membros do Ministério Público, gravitando em torno das garantias (a) 

de uma atuação livre no plano técnico-jurídico, isto é, sem qualquer subordinação a 

eventuais recomendações exaradas pelos órgãos superiores da instituição; e (b) de não 

poderem ser responsabilizados pelos atos praticados no estrito exercício de suas funções. 

Independentemente de eventual subordinação administrativa, não há, quanto à atividade-

fim, segundo o referido princípio, qualquer espécie de vinculação técnica entre os membros 

da instituição que atuam perante instâncias diversas. O postulado da independência 

funcional também fornece as bases teóricas para fundamentar o princípio do promotor 

natural, consoante o qual a definição do membro do Ministério Público competente para 

oficiar em um caso deve observar as regras previamente estabelecidas pela instituição para 

distribuição de atribuições em determinado foro de atuação, obstando-se a interferência 

hierárquica indevida da chefia do órgão por meio de eventuais designações especiais. A 
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proteção efetiva e substancial ao princípio do promotor natural impede que o superior 

hierárquico designe o promotor competente bem como imponha a orientação técnica a ser 

observada. Na mesma linha, os subprincípios da imparcialidade e do livre convencimento 

são corolários do princípio da independência funcional assegurado aos membros do 

Ministério Público, sem qualquer prejuízo ao postulado da obrigatoriedade, que, como 

regra, pauta a ação penal pública no sistema jurídico brasileiro. Consectariamente, o 

membro do Ministério Público ostenta plena liberdade funcional não apenas na avaliação 

inicial para aferir, após a fase de investigação, a existência de justa causa para o 

oferecimento da peça acusatória, como também no exame, ao final da instrução processual, 

quanto à comprovação dos indícios de autoria originariamente cogitados, sendo certo que a 

imparcialidade na formação da opinio delicti se efetiva na hipótese em que o membro do 

Ministério Público é realmente livre na formação de seu convencimento. HC 137.637. rel. 

min. Luiz Fux. 1ª Turma. DJE de 25-4-2018. Informativo 893, STF. 

 

Destaque: A nomeação judicial de Núcleo de Prática Jurídica para patrocinar a defesa de 

réu dispensa a juntada de procuração. 

Informações do inteiro teor: A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento que encontrava dissonância no âmbito das Turmas que a compõe. A Quinta 

Turma firmou entendimento de que "o advogado integrante do Núcleo de Prática Jurídica 

não está dispensado de apresentar a procuração ou ato de nomeação judicial, por ausência 

de previsão legal, visto que somente é equiparado à Defensoria Pública no tocante à 

intimação pessoal dos atos processuais", em contraposição ao entendimento da Sexta 

Turma, que se pronunciou pela desnecessidade da juntada de procuração quando se trata de 

defensor dativo, nos autos do AgRg nos EDcl no Ag 1.420.710-SC. O Núcleo de Prática 

Jurídica, por não se tratar de entidade de direito público, não se exime da apresentação de 

instrumento de mandato quando constituído pelo réu hipossuficiente a quem cabe a livre 

escolha do seu defensor, em consonância com o princípio da confiança. A nomeação judicial 

do Núcleo de Prática Jurídica para patrocinar a defesa do réu, todavia, dispensa a juntada 

de procuração, por não haver atuação provocada pelo assistido, mas sim exercício do múnus 

público por determinação judicial, sendo, portanto, afastada a incidência da Súmula n. 

115/STJ. Além disso, não se mostra admissível a exigência de procuração, porquanto não 

raras as vezes sequer há contato do advogado dativo com o acusado, sendo certo que manter 

a exigência de mandato acarretaria gravosos prejuízos à defesa da população necessitada, 

inviabilizando o acesso à Justiça. EAREsp 798.496-DF, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por 

unanimidade, julgado em 11/04/2018, DJe 16/04/2018. Informativo 624, STJ. 

 

Destaque: A condução do interrogatório do réu de forma firme durante o júri não importa, 

necessariamente, em quebra da imparcialidade do magistrado e em influência negativa nos 

jurados. 

Informações do inteiro teor: No caso analisado, verifica-se que o tribunal de origem 

reconheceu a imparcialidade do magistrado, deixando assente que Sua Excelência, embora 
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tenha sido "firme" com o réu, não desbordou seu comportamento, conduzindo o julgamento 

com a isenção que é esperada do togado em um plenário do Júri. Agir com firmeza não é 

motivo para imputar ao magistrado a pecha da falta de imparcialidade. O juiz não é mero 

espectador do julgamento e tem, não só o direito, mas o dever (art. 497 do Código de 

Processo Penal) de conduzi-lo. A quebra da imparcialidade tem de estar atrelada a alguma 

conduta do magistrado que possa desequilibrar a balança do contraditório, ou seja, favorecer, 

para qualquer dos lados, a atuação das partes. HC 410.161-PR, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 17/04/2018, DJe 27/04/2018. Informativo 

625, STJ. 

 

Destaque: A existência de denúncias anônimas somada à fuga do acusado, por si sós, não 

configuram fundadas razões a autorizar o ingresso policial no domicílio do acusado sem o 

seu consentimento ou determinação judicial. 

Informações do inteiro teor: Na hipótese, verifica-se ofensa ao direito fundamental da 

inviolabilidade do domicílio, determinado no art. 5°, inc. XI, da Constituição da República, 

pois, não há referência à prévia investigação policial para verificar a possível veracidade das 

informações recebidas, não se tratando de averiguação de informações concretas e robustas 

acerca da traficância naquele local. Ainda que o tráfico ilícito de drogas seja um tipo penal 

com vários verbos nucleares, e de caráter permanente em alguns destes verbos, como por 

exemplo "ter em depósito", não se pode ignorar o inciso XI do artigo 5º da Constituição 

Federal e esta garantia constitucional não pode ser banalizada, em face de tentativas 

policiais aleatórias de encontrar algum ilícito em residências. Conforme entendimento da 

Suprema Corte e da Sexta Turma deste STJ, a entrada forçada em domicílio, sem uma 

justificativa prévia conforme o direito, é arbitrária, e não será a constatação de situação de 

flagrância, posterior ao ingresso, que justificará a medida, pois os agentes estatais devem 

demonstrar que havia elemento mínimo a caracterizar fundadas razões (justa causa). RHC 

83.501-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 06/03/2018, DJe 

05/04/2018. Informativo 623, STJ. 

 

Seleção de Março 

 

Admite-se a requisição de dados bancários diretamente pelo Ministério Público, se a 

titularidade da conta é do poder público e se as operações financeiras envolvem recursos 

públicos. 

O sigilo de informações necessário para a preservação da intimidade é relativizado quando 

se está diante de interesse da sociedade de reconhecer o destino dos recursos públicos. Assim, 

as operações financeiras que envolvam recursos públicos não estão abrangidas pelo sigilo 

bancário a que alude a Lei Complementar 105/2001, visto que as operações dessa espécie 

estão submetidas aos princípios da Administração Pública. Em matéria de gestão de 

dinheiro público, não há sigilo privado, seja ele constitucional ou legal, a opor-se ao 
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princípio da publicidade da Administração. O Ministério Público tem o poder de requisitar 

informações bancárias relativas a operações em que há dinheiro público, pois a publicidade 

deve ser característica dessas operações. Esse poder compreende, por extensão, o acesso aos 

registros das operações bancárias realizadas por particulares, a partir das verbas públicas 

creditadas naquela conta. Isso porque de nada adiantaria permitir ao Ministério Público 

requisitar, diretamente, os registros das operações feitas na conta bancária de titularidade do 

poder público e negar-lhe o principal: o acesso ao real destino dos recursos públicos, a partir 

do exame de operações bancárias sucessivas. Entendimento em sentido contrário implicaria 

o esvaziamento do princípio da publicidade, que é permitir o controle da atuação do 

administrador público e do emprego de verbas públicas. RHC 133.118. rel. min. Dias 

Toffoli. 2ª Turma. DJE de 9-3-2018. Informativo 879, STF. 

 

O arquivamento de inquérito policial, pelo reconhecimento de excludente de ilicitude, não 

faz coisa julgada nem causa a preclusão. 

O desarquivamento de inquérito e posterior oferecimento da denúncia, na hipótese de o 

arquivamento ter ocorrido pelo reconhecimento da existência de uma excludente de ilicitude 

e ter como base o art. 18 do Código de Processo Penal (CPP), é factível, desde que 

observado o disposto no referido preceito legal, no tocante ao prosseguimento das 

investigações. Em face de novos elementos de convicção, mostra-se admissível a reabertura 

das investigações, porque o arquivamento de inquérito não faz coisa julgada nem causa a 

preclusão. Trata-se de decisão tomada rebus sic stantibus. Contrariamente ao que ocorre 

quando o arquivamento se dá por atipicidade do fato, a superveniência de novas provas 

relativamente a alguma excludente de ilicitude admite o desencadeamento de novas 

investigações. HC 87.395. rel. min. Ricardo Lewandowski. Plenário. DJE de 13-3-2018. 

Informativo 858, STF. 

 

A ordem constitucional vigente impõe ao dominus litis que a peça acusatória, nos termos 

do art. 41 do Código de Processo Penal (CPP), indique, de forma clara e precisa, os fatos 

penalmente relevantes e suas respectivas circunstâncias, que possam ser atribuídos ao 

acusado. 

Tal exigência tem como fundamento o balizamento da atuação jurisdicional vindoura, 

adstrita ao juízo de correlação que gravita em torno da manifestação acusatória. Sendo 

assim, não se cogita de condenações que surpreendam os atores processuais. Os requisitos da 

peça acusatória ainda visam garantir o amplo exercício da defesa. Isso porque não há como 

o denunciado se insurgir, com paridade de armas, contra o que não conhece. Não bastasse, a 

exigência de que a denúncia preencha certos requisitos também tem como norte impedir que 

a peça exordial seja fruto da vontade caprichosa ou arbitrária de seu subscritor. De tal 

modo, incumbe ao agente ministerial demonstrar a mínima viabilidade da deflagração da 

ação penal. Logo se nota, portanto, a relevância dos requisitos da denúncia, os quais devem 

ser lidos a partir da limitação do poder-dever de acusar e, de acordo com a ambiência da 

vedação do arbítrio estatal em que estão inseridos, sempre com a observância do devido 
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processo legal. Esse é o pano de fundo que justifica, legitimamente, a limitação do agir 

ministerial. AP 975. rel. min. Edson Fachin. 2ª Turma. DJE de 2-3-2018. Informativo 

880, STF. 

 

Deve-se reconhecer a nulidade absoluta de sentença que, em descompasso com os limites 

traçados pela exordial acusatória, condena o réu por fatos não narrados na denúncia. 

A sentença incongruente padece de vício irremediável, na medida em que compromete as 

garantias de direito de defesa, devido processo legal e ainda usurpa o monopólio da ação 

penal, concedido constitucionalmente ao Ministério Público. Tal vício macula o feito com 

nulidade absoluta e insanável, a qual deve ser reconhecida de ofício, porquanto tem aptidão 

para reduzir o âmbito condenatório que será analisado em sede recursal. É dizer, a 

condenação além do pedido (julgamento extra petita), em processo penal, compromete, a 

uma só vez, diversos princípios constitucionais caros. Constitui evidente afronta ao 

princípio da ampla defesa e contraditório [Constituição Federal (CF), art. 5º, LV], pois o 

réu é surpreendido, após finda a instrução probatória, com fato que lhe é desconhecido e 

acerca do qual não lhe foi oportunizado se manifestar. Também há violação ao princípio do 

devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), pois o atuar do juiz, neste caso, deturpa a marcha 

processual e a sequência de atos concatenados a que deve obediência e constituem garantia 

do cidadão. Finalmente, também haverá, na hipótese, ação penal ex officio, em 

desobediência ao modelo constitucional que enuncia ser função institucional privativa do 

Ministério Público a promoção da ação penal pública (CF, art. 129, I). O CPP, já 

antevendo a possibilidade do surgimento de novos fatos, não descritos na denúncia, previu, 

em seu art. 384, remédio para evitar a nulidade do feito. O juiz ou o Ministério Público 

deve, nesses casos, proceder à mutatio libelli, baixando os autos para aditamento da 

denúncia e renovação da instrução probatória. Garante-se, assim, o pleno exercício dos 

direitos de defesa, o devido processo legal, bem como observa-se a função institucional do 

Ministério Público. Essa saída, contudo, resta de todo afastada em instância recursal, não só 

pela notável violação que implicaria ao duplo grau de jurisdição, como por força do 

Enunciado 453 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (STF). AP 975. rel. min. Edson 

Fachin. 2ª Turma. DJE de 2-3-2018. Informativo 880, STF. 

 

Deve ser refutada imputação centrada, unicamente, na posição de um dado agente na escala 

hierárquica governamental. 

“Imputar a alguém uma conduta penal tão somente pelo fato de ocupar determinado cargo 

significa, na prática, adotar a responsabilização objetiva na esfera penal.” Por essa razão, 

“cabe repelir a alegação, de todo inadmissível, de que a teoria do domínio do fato poderia 

ensejar o reconhecimento da responsabilidade penal objetiva dos réus”. Com efeito, a teoria 

do domínio do fato não preceitua que a mera posição de um agente na escala hierárquica 

sirva para demonstrar ou mesmo reforçar o dolo da conduta. AP 975. rel. min. Edson 

Fachin. 2ª Turma. DJE de 2-3-2018. Informativo 880, STF. 
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Não se admite a invocação da teoria do domínio do fato com vistas a solucionar problemas 

de debilidade probatória ou a fim de arrefecer os rigores para a caracterização do dolo 

delitivo. 

Tais propósitos estão dissociados da finalidade precípua do instituto. A razão dogmática que 

motivou a criação da teoria do domínio do fato, e que também rege a sua aplicação, foi 

solucionar um problema de diferenciação e identificação entre partícipe e autor, e não 

fundamentar o elemento anímico da conduta ou, ainda, reforçar a autoria delitiva que 

recairia sobre o réu. Não é a doutrina em comento a nomenclatura mais sofisticada que se 

acertou adotar para a verificação do dolo eventual (assunção de risco no resultado proibido), 

simplesmente porque não é este âmbito que lhe cumpre atuar. Na verdade, a adoção da 

teoria do domínio do fato, antes de possibilitar maior maleabilidade na consideração do dolo 

delitivo, acaba, em comparação ao preceituado pelo art. 29 do Código Penal (CP), por 

tornar mais rígida a caracterização de determinado agente como autor. Ademais, não há 

razão para discutir a medida da participação de um agente que sequer se comprovou ter 

anuído ou efetivamente concorrido para a prática delituosa. Só há motivo para discutir a 

medida da participação depois de confirmada a sua existência; uma verificação é 

pressuposto lógico da outra. Ressalte-se que tem sido frequente a adoção equivocada desta 

teoria na prática forense, pois o que se percebe é a corriqueira menção à teoria do domínio 

do fato em substituição à teoria da cegueira deliberada, esta sim voltada à comprovação do 

dolo eventual. Contudo, seja adotando a teoria do domínio do fato, seja adotando a teoria 

da cegueira deliberada, inexistindo prova conclusiva de participação delitiva, não tendo o 

órgão acusatório se desincumbido do ônus probatório, de forma necessária e suficiente, não 

há outro caminho. A absolvição é imperiosa na medida em que ausentes elementos concretos 

a demonstrar o elemento anímico da conduta praticada, bem como de ter o acusado 

deliberadamente criado mecanismos para evitar seu conhecimento dos delitos cometidos. AP 

975. rel. min. Edson Fachin. 2ª Turma. DJE de 2-3-2018. Informativo 880, STF. 

 

É cabível habeas corpus contra decisão judicial transitada em julgado. 

Negar o uso do habeas corpus porque a decisão coatora transitou em julgado ou porque cabe 

recurso para impugná-la é afirmar que o remédio só será cabível contra decisões sem 

previsão de recurso na lei. Isso esvazia o sentido dessa ação constitucional, pois se impediria 

que questões relevantes relativas ao direito de liberdade fossem prontamente analisadas. O 

habeas corpus é cabível mesmo diante da possibilidade de revisão criminal, por ser mais 

célere e benéfico. Ademais, a impetração está autorizada quando alegada nulidade absoluta, 

insanável. RHC 146.327. rel. min. Gilmar Mendes. 2ª Turma. DJE de 16-3-2018. 

Informativo 892, STF. 
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Destaque: Compete à Justiça Militar processar e julgar o crime de furto, praticado por 

civil, de patrimônio que, sob administração militar, encontra-se nas dependências desta. 

Informações do inteiro teor: Preliminarmente, importante consignar que não se desconhece 

a tramitação da ADPF n. 289 perante a Suprema Corte, na qual a Procuradoria-Geral da 

República pretende o reconhecimento da incompetência da Justiça Militar da União para 

julgamento de civis em tempo de paz. Contudo, inexistindo pronunciamento com efeito erga 

omnes nesse sentido, ou edição de Súmula Vinculante, permanece o entendimento firmado 

no sentido de se considerar crime militar o furto praticado em local sujeito à administração 

militar em detrimento de patrimônio sob administração militar. Na hipótese analisada, 

ainda que praticado por civil, extrai-se dos autos que o furto ocorreu nas dependências do 

Parque de Material Aeronáutico, a res furtiva estava na posse de soldado da Aeronáutica em 

serviço e pertence ao material bélico das Forças Armadas. Por esse motivo, restou 

configurado o crime militar, nos termos do art. 9º, inciso III, alínea I, "a", do Código 

Penal Militar. No mesmo sentido, observa-se precedente no qual é possível verificar a 

competência da Justiça Estadual quando o objeto material do delito é de propriedade 

privada, nos levando à conclusão que, se pertencesse à administração militar, a competência 

seria da Justiça Castrense. (CC 115.311-PA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

Terceira Seção, DJe 21/03/2011). CC 145.721-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por 

unanimidade, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018. Informativo 621, STJ.   

 

Destaque: A alteração da data-base para concessão de novos benefícios executórios, em 

razão da unificação das penas, não encontra respaldo legal. 

Informações do inteiro teor: As Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, em consonância com a compreensão do Supremo Tribunal Federal acerca do 

tema, possuíam o entendimento pacificado de que, sobrevindo condenação definitiva ao 

apenado, por fato anterior ou posterior ao início da execução penal, a contagem do prazo 

para concessão de futuros benefícios seria interrompida, de modo que o novo cálculo, 

realizado com base no somatório das penas, teria como termo a quo a data do trânsito em 

julgado da última sentença condenatória. Entretanto, da leitura dos artigos 111, parágrafo 

único, e 118, II, da Lei de Execução Penal, invocados para sustentar o posicionamento 

mencionado, apenas se conclui que, diante da superveniência do trânsito em julgado de 

sentença condenatória, caso o quantum de pena obtido após o somatório não permita a 

preservação do regime atual de cumprimento da pena, o novo regime será então 

determinado por meio do resultado da soma, de forma que estará o sentenciado sujeito à 

regressão. Assim, sequer a regressão de regime é consectário necessário da unificação das 

penas, porquanto será forçosa a regressão de regime somente quando a pena da nova 

execução, somada à reprimenda ainda não cumprida, torne incabível o regime atualmente 

imposto. Portanto, da leitura dos artigos supra, não se infere que, efetuada a soma das 

reprimendas impostas ao sentenciado, é mister a alteração da data-base para concessão de 

novos benefícios. Por conseguinte, deduz-se que a alteração do termo a quo referente à 

concessão de novos benefícios no bojo da execução da pena constitui afronta ao princípio da 

legalidade e ofensa à individualização da pena, motivo pelo qual se faz necessária a 
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preservação do marco interruptivo anterior à unificação das penas. Ainda que assim não 

fosse, o reinício do marco temporal permanece sem guarida se analisados seus efeitos na 

avaliação do comportamento do reeducando. Caso o crime cometido no curso da execução 

tenha sido registrado como infração disciplinar, seus efeitos já repercutiram no bojo do 

cumprimento da pena, pois, segundo a jurisprudência consolidada desta Corte Superior, a 

prática de falta grave interrompe a data-base para concessão de novas benesses, à exceção do 

livramento condicional, da comutação de penas e do indulto. Portanto, a superveniência do 

trânsito em julgado da sentença condenatória não poderia servir de parâmetro para análise 

do mérito do apenado, sob pena de flagrante bis in idem. No mesmo caminho, o delito 

praticado antes do início da execução da pena não constitui parâmetro idôneo de avaliação 

do mérito do apenado, porquanto evento anterior ao início do resgate das reprimendas 

impostas não desmerece hodiernamente o comportamento do sentenciado e não se presta a 

macular sua avaliação, visto que é estranho ao processo de resgate da pena. A unificação de 

nova condenação definitiva já possui o condão de recrudescer o quantum de pena restante a 

ser cumprido pelo reeducando, logo, a alteração da data-base para concessão de novos 

benefícios, a despeito da ausência de previsão legal, configura excesso de execução, baseado 

apenas em argumentos extrajurídicos. REsp 1.557.461-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti 

Cruz, por maioria, julgado em 22/02/2018, DJe 15/03/2018. Informativo 621, STJ. 

 

Destaque: Na primeira fase do Tribunal do Júri, ao juiz togado cabe apreciar a existência 

de dolo eventual ou culpa consciente do condutor do veículo que, após a ingestão de bebida 

alcoólica, ocasiona acidente de trânsito com resultado morte. 

Informações do inteiro teor: Observe-se, inicialmente a indagação a respeito da presença do 

dolo eventual: se o conceito jurídico-penal acerca do que é dolo eventual já produz enormes 

dificuldades ao julgador togado, que emite juízos técnicos, apoiados em séculos de estudos 

das ciências penais, o que se pode esperar de um julgamento realizado por pessoas que não 

possuem esse saber e que julgam a partir de suas íntimas convicções, sem explicitação dos 

fundamentos e razões que definem seus julgamentos? O legislador criou um procedimento 

bifásico para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, em que a primeira fase se 

encerra com uma avaliação técnica, empreendida por um juiz togado, o qual se socorre da 

dogmática penal e da prova dos autos, e mediante devida fundamentação, portanto, não se 

pode desprezar esse "filtro de proteção para o acusado" e submetê-lo ao julgamento popular 

sem que se façam presentes as condições necessárias e suficientes para tanto. Note-se que a 

primeira etapa do procedimento bifásico do Tribunal do Júri tem o objetivo principal de 

avaliar a suficiência ou não de razões (justa causa) para levar o acusado ao seu juízo 

natural. O juízo da acusação (iudicium accusationis) funciona como um filtro pelo qual 

somente passam as acusações fundadas, viáveis, plausíveis e idôneas a serem objeto de 

decisão pelo juízo da causa (iudicium causae). Deste modo, não é consentâneo, aos objetivos 

a que representa na dinâmica do procedimento bifásico do Tribunal do Júri, a decisão de 

pronúncia relegar a juízes leigos, com a cômoda invocação da questionável regra do in dubio 

pro societate, a tarefa de decidir sobre a ocorrência de um estado anímico cuja verificação 

demanda complexo e técnico exame de conceitos jurídico-penais. REsp 1.689.173-SC, Rel. 
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Min. Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 21/11/2017, DJe 26/03/2018. 

Informativo 623, STJ. 

 

Destaque: É possível a utilização de dados obtidos pela Secretaria da Receita Federal, em 

regular procedimento administrativo fiscal, para fins de instrução processual penal. 

Informações do inteiro teor: O plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 

601.314-SP, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 16/09/2016, e após reconhecer a repercussão 

geral da matéria, assentou a constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar n. 

105/2001, que autoriza o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras 

diretamente ao Fisco, sem autorização judicial. Por seu turno, há reiteradas decisões do 

STF, afirmando que deve ser estendida a compreensão fixada no julgamento do RE 

601.314-SP à esfera criminal, sendo legítimos "[...] os meios de obtenção da prova 

material e sua utilização no processo Administrativo fiscal, mostra-se lícita sua utilização 

para fins da persecução criminal. Sobretudo, quando se observa que a omissão da 

informação revelou a efetiva supressão de tributos, demonstrando a materialidade exigida 

para configuração do crime previso no art. 12, inciso I, da Lei n. 8.137/1990, não existindo 

qualquer abuso por parte da Administração Fiscal em encaminhar as informações ao 

Parquet" (ARE n. 953.058-SP, Ministro Gilmar Mendes). Com isso, o entendimento de 

que é incabível o uso da chamada prova emprestada do procedimento fiscal em processo 

penal, tendo em vista que a obtenção da prova (a quebra do sigilo bancário) não conta com 

autorização judicial, contraria a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

de que é possível a utilização de dados obtidos pela Secretaria da Receita Federal, em 

regular procedimento administrativo fiscal, para fins de instrução processual penal. Nesse 

sentido, não há falar em ilicitude das provas que embasam a denúncia em processo penal 

obtidas por meio de compartilhamento pelo Fisco de informações sobre movimentação 

bancária obtidos sem autorização judicial, porquanto, assim como o sigilo é transferido, sem 

autorização judicial, da instituição financeira ao Fisco e deste à Advocacia-Geral da União, 

para cobrança do crédito tributário, também o é ao Ministério Público, sempre que, no curso 

de ação fiscal de que resulte lavratura de auto de infração de exigência de crédito de tributos 

e contribuições, se constate fato que configure, em tese, crime contra a ordem tributária. HC 

422.473-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em 20/03/2018, 

DJe 27/03/2018. Informativo 623, STJ. 

 

Seleção de Fevereiro 

 

É cabível a ação de habeas corpus contra coação ilegal decorrente da aplicação ou da 

execução de medidas cautelares criminais diversas da prisão. 

Se, por um lado, a adoção de medidas cautelares diversas da prisão é menos gravosa do que 

o encarceramento cautelar, por outro, as medidas são consideravelmente onerosas ao 

implicado e, se descumpridas, podem ser convertidas em prisão processual. Acaso fechada a 
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porta do habeas corpus para tutelar a pessoa atingida por essas medidas, restaria o 

mandado de segurança. Nos processos que correm em primeira instância, talvez o mandado 

de segurança seja suficiente para conferir proteção judicial efetiva ao alvo da medida. No 

entanto, em processos de competência originária dos tribunais, há a peculiaridade de o 

próprio tribunal que decreta a medida cautelar ser competente para julgar os mandados de 

segurança, por força do art. 21, VI, da Lei Complementar (LC) 35/1979. Confundem-se na 

mesma instância as competências para decretar a medida e para analisar a ação de 

impugnação respectiva. Isso, na prática, esvazia a possibilidade de impugnar o ato em 

tempo hábil. Ressalte-se que não se propõe retomar a doutrina brasileira do habeas corpus, 

admitindo-se a ação como remédio para afirmar qualquer direito líquido e certo. No 

entanto, há medidas cautelares restritivas a direitos importantes, adotadas em processo 

criminal, que merecem atenção por instâncias revisionais pela via mais expedita possível. 

Por isso, a ação de habeas corpus deve ser admitida para atacar medidas criminais que, 

embora diversas da prisão, afetem interesses não patrimoniais importantes da pessoa física. 

HC 147.303. rel. min. Gilmar Mendes. 2ª Turma. DJE de 27-2-2018. Informativo 888, 

STF. 

 

Cabe a substituição da prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for mulher com 

filho de até doze anos de idade, devendo o juízo fixar as condições respectivas. 

Deve-se levar em conta a Lei 13.257/2016, a versar políticas públicas para a primeira 

infância, que incluiu o art. 318, V, no Código de Processo Penal (CPP). HC 136.408. rel. 

min. Marco Aurélio. 1ª Turma. DJE de 19-2-2018. Informativo 887, STF. 

 

O fato de a denúncia ser oferecida por membro do Ministério Público atuante em vara 

criminal comum e recebida pelo juízo do tribunal do júri não ofende o princípio do 

promotor natural. 

O princípio do promotor natural proíbe designações casuísticas efetuadas pela chefia da 

instituição, o que implica a criação inadmissível da figura do promotor de exceção. Esse 

postulado, apesar de não expressamente previsto na Constituição, tem como finalidade 

evitar a diminuição da independência e autonomia do Ministério Público. Pode sofrer 

atenuações, desde que estejam previstas em lei e de acordo com sua finalidade constitucional. 

Consideradas essas premissas, se determinada denúncia é oferecida por membro do parquet 

atuante em vara criminal comum, em razão de, inicialmente, não haver características de 

crime doloso contra a vida, mas, posteriormente, constata-se haver estas características, cabe 

a remessa dos autos à vara especializada do tribunal do júri, cujo membro ministerial lá 

atuante poderá suscitar conflito de atribuições ou ratificar a denúncia, implícita ou 

explicitamente. A possibilidade de alteração de atribuições ao longo da investigação e da 

substituição de promotores, desde que não haja designações abusivas ou arbitrárias, decorre 

dos princípios da unidade e da indivisibilidade do Ministério Público. HC 114.093. red. p/ 

o ac. min. Alexandre de Moraes. 1ª Turma. DJE de 21-2-2018. Informativo 880, STF. 
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Não caracteriza constrangimento ilegal a alocação de condenado a regime semiaberto em 

estabelecimento destinado a presos provisórios, desde que cumpra pena em espaço reservado 

exclusivamente a reeducandos no mesmo regime e o local atenda às garantias inerentes ao 

semiaberto. 

Se determinado preso em regime semiaberto cumpre pena em estabelecimento penal que não 

seja exclusivo a condenados na mesma condição, mas similar, que lhe garante as 

particularidades inerentes ao regime intermediário – tais como possibilidade de trabalho 

externo, saídas temporárias e qualificação profissional, além de estrutura diferenciada –, 

não se justifica a concessão de prisão domiciliar. Para fins de cumprimento de pena em 

regime semiaberto, são aceitáveis estabelecimentos que não se qualifiquem como colônias 

agrícolas ou industriais, desde que não haja alojamento conjunto desses reeducandos com 

aqueles em regime fechado. A lei prevê a possibilidade de utilização de estabelecimento 

similar; e a oferta de trabalho pode ser suprida por iniciativas internas e externas, 

notadamente mediante convênios com empresas e órgãos públicos. RHC 146.317. rel. min. 

Dias Toffoli. 2ª Turma. DJE de 6-2-2018. Informativo 874, STF. 

 

Destaque: Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes de violação de direito 

autoral e contra a lei de software decorrentes do compartilhamento ilícito de sinal de TV 

por assinatura, via satélite ou cabo, por meio de serviços de card sharing. 

Informações do inteiro teor: A conduta assinalada consiste no compartilhamento ilícito de 

sinal de TV, por meio de um cartão no qual são armazenadas chaves criptografadas que 

carregam, de forma cifrada, o conteúdo audiovisual. Tais cartões são inseridos em 

equipamentos que viabilizam a captação do sinal, via cabo ou satélite, e sua adequada 

decodificação, conhecidos como AZBox, Duosat, AzAmérica, entre outros. Ao que consta dos 

autos, uma das formas de quebra das chaves criptográficas é feita por fornecedores situados 

na Ásia e Leste Europeu, que enviam, via internet, a pessoas que as distribuem, também 

via internet, aos usuários dos decodificadores ilegais, assim permitindo que o sinal de TV 

seja irregularmente captado. Nesse sentido, de acordo com o art. 109, V, da Constituição 

Federal, a competência da jurisdição federal se dá pela presença concomitante da 

transnacionalidade do delito e da assunção de compromisso internacional de repressão, 

constante de tratados ou convenções internacionais. A previsão normativa internacional, na 

hipótese, é a Convenção de Berna, integrada ao ordenamento jurídico nacional através do 

Decreto n. 75.699/1975, e reiterada na Organização Mundial do Comércio - OMC por 

acordos como o TRIPS (Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights) - Acordo 

sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio 

(AADPIC), incorporado pelo Decreto n. 1.355/1994, com a previsão dos princípios de 

proteção aos direitos dos criadores. O outro requisito constitucional, de tratar-se de crime à 

distância, com parcela do crime no Brasil e outra parcela do iter criminis fora do país, é 

constatado pela inicial prova da atuação transnacional dos agentes, por meio da internet. 

Nesse contexto, tem-se por evidenciados os requisitos da previsão das condutas criminosas 
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em tratado ou convenção internacional e do caráter de internacionalidade dos delitos objeto 

de investigação, constatando-se, à luz do normativo constitucional, a competência da 

jurisdição federal para o processamento do feito. CC 150.629-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 

por unanimidade, julgado em 22/02/2018, DJe 28/02/2018. Informativo 320, STJ. 

 

Destaque: É inviável o reconhecimento de reincidência com base em único processo anterior 

em desfavor do réu, no qual - após desclassificar o delito de tráfico para porte de substância 

entorpecente para consumo próprio - o juízo extinguiu a punibilidade por considerar que o 

tempo da prisão provisória seria mais que suficiente para compensar eventual condenação. 

Informações do inteiro teor: Trata-se de habeas corpus em que o impetrante sustenta a 

ocorrência de constrangimento ilegal, ao argumento de que a reincidência foi considerada de 

maneira equivocada. Vale salientar que o paciente - condenado por tráfico de drogas - não 

obteve a redução da pena inerente à figura privilegiada do tipo penal, em face do 

reconhecimento da reincidência, com base em única ação penal anterior constante em sua 

vida pregressa. Na oportunidade da referida primeira e única condenação, o Juiz 

desclassificou o delito pelo qual respondia, atribuindo-lhe o crime de porte de substância 

entorpecente para consumo próprio, e, ato contínuo, extinguiu a punibilidade por considerar 

o tempo da prisão provisória mais do que suficiente para compensar eventual medida a lhe 

ser imposta. De fato, as instâncias ordinárias deixaram de reconhecer a incidência da causa 

especial de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, porque 

concluíram que a extinção da punibilidade, nesses casos, se assemelharia à extinção do 

processo executivo pelo cumprimento de pena e, por conseguinte, seria apta a gerar a 

reincidência. Todavia, não há como desprezar que o tempo de constrição considerado para a 

extinção da punibilidade se deu no âmbito exclusivo da prisão preventiva, sendo 

inconcebível compreender, em nítida interpretação prejudicial ao réu, que o tempo de prisão 

provisória seja o mesmo que o tempo de prisão no cumprimento de pena, haja vista tratar-

se de institutos absolutamente distintos em todos os seus aspectos e objetivos. Nessa linha 

de raciocínio, a decisão de extinção da punibilidade, na hipótese, aproxima-se muito mais 

do exaurimento do direito de exercício da pretensão punitiva como forma de reconhecimento, 

pelo Estado, da prática de coerção cautelar desproporcional no curso do único processo em 

desfavor do paciente - citado anteriormente - do que com o esgotamento de processo 

executivo pelo cumprimento de pena. Acrescente-se, ainda, que, se o paciente não houvesse 

ficado preso preventivamente - prisão que, posteriormente, se mostrou ilegal, dada a 

desclassificação do primeiro delito a ele imputado -, teria feito jus à transação penal, 

benefício que, como é sabido, não é apto a configurar nem maus antecedentes nem 

reincidência. Nesse sentido, o único processo anterior existente em desfavor do réu não pode 

ser considerado para fins de reincidência, devendo a Corte de origem reanalisar o 

preenchimento dos demais requisitos necessários à aplicação da minorante prevista no art. 

33, § 4º, da Lei de Drogas. HC 390.038-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta 

Turma, por unanimidade, julgado em 06/02/2018, DJe 15/02/2018. Informativo 619, 

STJ. 
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Destaque: Havendo dúvida resultante da omissão cartória em certificar a data de 

recebimento da sentença conforme o art. 389 do CPP, não se pode presumir a data de 

publicação com o mero lançamento de movimentação dos autos na internet, a fim de se 

verificar a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, cumpre ressaltar que, conforme dispõe o art. 389 

do Código de Processo Penal, a publicação da sentença é ato complexo que se compraz com 

o recebimento da sentença pelo escrivão, com a lavratura nos autos do respectivo termo e 

com o registro em livro especialmente destinado para esse fim. Nesse sentido, a publicidade 

da sentença se apresenta como requisito indispensável à própria existência do ato, retirando-

lhe o caráter eminentemente particular e privado, para que possa ser adjetivado como um 

autêntico ato processual. Na hipótese, as formalidades não foram adequadamente 

cumpridas, porquanto não há registros quanto à certificação da publicação da sentença. O 

que existe é, apenas e tão somente, o lançamento do andamento processual "Mandado 

Expeça-sentença", registrado junto ao sistema eletrônico de gerenciamento de processos 

(eJUD) do Tribunal. Com efeito, o registro em comento não pode ser caracterizado como ato 

processual, por tratar-se, efetivamente, de uma facilidade oferecida aos jurisdicionados para 

que possam acompanhar com maior comodidade o andamento dos feitos judiciais. Nesse 

diapasão, não desponta qualquer efeito legal do simples registro de movimentação dos autos 

físicos na internet, de cunho meramente informativo e não vinculativo. Via de consequência, 

sob a óptica do direito penal, tal evento não possui o condão de interromper o lapso 

prescricional, na forma do art. 117, IV, do CP. Portanto, em havendo dúvida resultante da 

omissão do cartório em certificar a data de recebimento da sentença, deve-se considerar a 

data de publicação do primeiro ato que demonstrou, de maneira inconteste, a ciência da 

sentença pelas partes e não a data do mero lançamento de movimentação dos autos na 

internet, haja vista que esta solução prejudica o réu. Ademais, no caso em tela, deve-se 

declarar extinta a punibilidade, uma vez que, em decorrência da falta de cumprimento dos 

requisitos elencados no art. 389 do CPP, a prescrição não pode ser interrompida. HC 

408.736-ES, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 

06/02/2018, DJe 15/02/2018. Informativo 619, STJ. 

 


